














































































































































































































































































































































































































































































































































































































ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Capa do Processo

Período de abertura: Mês: 10:Ano:2019

Número do processo: 39637/2019

Número do processo: 0039637/2019

Protocolado em: 15/10/2019 14:25 Procedência: Interna

Súmula: PEDIDO DE ADITIVO REF CONTRATO 268/2018

Número único:

Prioridade: Normal

^Mj2/rV00A

408.19C.K9G-49

Requerente: 66410 - J P DUQUE OBRAS LTDA - EPP

Endereço: Rua FREDERICO LAMBERTÜCCI N" 1387 - CEP: 81330-000

Complemento:

Município: Curitiba - PR

E-mait:

CNPJ do requerente: 17.376.835/0001-43

Telefone:

Bairro: FAZENDINHA

Beneficiário:

DOCUMENTOS DO PROCESSO

Código Descrição

1 Requerimento

CPF do beneficiário:

Número

•r-

Sistema; Protocolo Fly / Usuário: simone.ancay / Capa do Processo



DUQUE

{■■Jlha n9 2

Asitn

•V

JP DUQUE OBRAS EIRgU
CNPJ 17 376 ?.35/0001-íi3

CA0.1CMS ocejisso-ra
Rua Reinoldo Pazello 2040 CEP 80310-110

Santa Quitéria - Curitiba - PR
Forte: 41 3328.0134ipduqueurbanismcCSjoutiook com

A SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO
A/C : SRA MAVILA FALCÃO

PEDIDO DE ADITIVO

REF. CONTRATO 268/2018

A Empresa JP DUQUE OBRAS EIRELI. pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o n° 17.376.835/0001-43, inscrição estadual 90641560-79, com sede na
Rua Reinaldo Pazello. n' 2040, Curitiba, Paraná, CEP 80.310-110, neste ato
representada por sua proprietária, JULIANA IRULEGUl, brasileira, solteira, empresária,
portadora da cédula de identidade RG n° 6.277.185-2 SESP/PR, inscrita no CPF sob o n°
024.995.169-09, vem, tempestivamente, por melo desta, SOLICITAR , aditivo, conforme
planilha orçamentaria abaixo

Curitiba, 15 de Outubro de 2019.

vf. cQ.
JP DUQUE OBRAS EIRELt

CNPJ: 17.376.835/0001-43

JULIANA IRULEGUl

R.G. 6.277.185-2 SESP/PR - CPF n' 024.995.169-09



n.lSIUUSKXiDKM oa LiHao BOMOUAiJKT

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

1' METAFÍSICA DO LARGO SOM GURMET
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DlEOCLTEntEIRA MtCH^OVICZ
Engenheiro Civil

CREA - PR: 161497 < O
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TOTALMEDlCAOtAt RS 166.635.65

TOTALADITIVAOOÍSI RS 97.367.48

TOTAL GLOSADO (C ) RS 67.142.11

MEDIÇÃO FINAL (A+B-C) R$ 206.881,03



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Fllb-os aplicados ao relatório

Parecer: 1

Número do processo: 0039637/2019

folha

Página 111

Data: 24/10/2019

^  .

Número do processo: 0039637/2019 Situação: Em análise Em trâmite: Não

Requerente:

Beneficiário:

Solicitação;

68410 - J P DUQUE OBRAS LTDA - EPP

4 - Requerimento

Código do parecer: 1 Número do processo: 0039637/2019

Local do parecer: 014.001.005 - Iluminação Pública Urbanismo

Conclusivo: Não

Parecer: Segue Ofício 284/2019 para solicitação de aditivo

Data e hora: 17/10/2019 15:00:56

Fazenda Rio Grande - PR, 24 de Outubro de 2019.

Mavila Fatima Barbosa Arruda Falcão

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: simone.ancay / Relatório de pareceres por processos



FAZENDA
R!0 GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
URBANISMO

OFICIO 284/19

Fazenda Rio Grande, 15 de Outubro de 2019.

Ref; Aditivo Largo Bom Gourmet

Senhor:

Tendo em vista o Contrato de Prestação de Serviços da empresa especializada na

execução de serviços de engenharia . para a obra Largo Bom Gurmet, executada pela

empresa JP DUQUE EIRELI, CNPJ 17.376.835/0001-43, contratada através da Tomada

de preço 08/2018 - Contrato n° 268/2018, vimos por intermédio deste solicitar Parecer

Técnico para aditivo de valor, conforme planilha recebida via protocolo fiay 39637/2019 .

Para tanto estamos encaminhando, em anexo, carta da empresa e solicitação dos

serviços referente aos protocolos flay 30131/2019 da Secretaria de Administração e

30711/2019 da Secretaria Municipal de Trabalho.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais

esclarecimentos.

Atenciosamente

Franchsco Rotíértb Barbosa

Secretario Munioioál de Urbanismo

lecreto 49B2/2019

tAàwjila de Fátima B. A. Falcão

Divisão de Iluminação Publica

matricula 352156

Sandro Teixeira Ribeiro

Engenheiro CREA 98.087/D
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano

A\ . .Jacaraiitiá. ;}00 - Nacoi-s Ulo Oraiule PK CKP H;í.8:^r) (j(ju

ptini-: I--1 1 1

CNPJ 95.422.986/0001-02



Assinatura

PREFEITURA DE

F^NDA
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRABALHO, EMPREGO E RENDA

Ofício n®90/2019

Fazenda Rio Grande, 13 de Agosto de 2019.

Assunto: Solicitação de aumento de carga e ligação de energia

Atenciosamente

irani AparecitJa dos Santos

Secretária Municipal de Trabalho, Emprego e Renda
Decreto n® .-x»^

Secretaria Municipal de Urbanismo
Iluminação Pública
Rua Jacarandá. 300 Nações
CEP; 83823-901 - Fazenda Rio Grande / PR

iíD^if !J2o{^

r>r Uf*



FAZENDA
RIO ORANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

MEMORANDO 279/2019

^olha n» z
o

Para; Secretaria Municipal de Urbanismo
De; Secretaria Municipal de Administração
Assunto: Rua Largo Bom Gourmet
Data: 08/08/2019

Tendo em vista a implantação da Rua Largo Bom Gourmet estar em processo de

execução, estamos solicitando aditivo de valor para empresa J.P. Duque Obras Eireli,

referente as obras que não contemplam o projeto, sendo;

'  Ligação de esgoto;

•  Instalação de poste republicano;

•  Calçada de ligação entre a Rua Bom Gourmet e Praça Brasil;

•  Ligação de 10 padrão de energia de 50 amperes.

Aten]bio/Umente,

Claudermf/José de Andrade

SecreTariti de Administração

Decreto nM977/2019

^  /S



Assinatura

ÜQÜE

JP DUQUE OBRAS EIRELI

CNPJ 17 376 S3S/0001-43

CA01CMS 9O6-«^Se0.T9

Rua Reinaldo Pazello. 3010 CEP 80310-110
Santa Ouitêria - Curítiba - PR

Fone: 41 3328-0134
ípduqueurbBnismo^oulIook com

A SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

A/C ; SRA MAVILA FALCÃO

PEDIDO DE ADITIVO

REF. CONTRATO 268/2018

A Empresa JP DUQUE OBRAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob o n° 17.376.835/0001-43, inscrição estadual 90641560-79, com sede na

Rua Reinaldo Pazello, n° 2040, Curítiba, Paraná, CEP 80.310-110, neste ato

representada por sua proprietária, JULIANA IRULEGUÍ, brasileira, solteira, empresária,

portadora da cédula de identidade RG n° 6.277.185-2 SESP/PR, inscrita no CPF sob o n°

024.995.169-09, vem, tempestivamente, por meio desta, SOLICITAR , aditivo, conforme

pianiiha orçamentaria abaixo

Curitiba, 15 de Outubro de 2019.

A 8 VíDA-nn alwüj
JP DUQUE OBRAS EIRELI

CNPJ: 17.378.835/0001-43

JULIANA IRULEGUÍ

R.G. n® 6.277.185-2 SESP/PR - CPF n' 024.995.169-09



JRJ^DUQUE

O»]

pusajtAOB.<d2»c'o 00Lotoa Boxíctmar

A PREFErrURA MUNICIPAL OE FAZENDA RIO CRANDE

1' METAfISICAOO LARQO 60M GURMET

IWRloc» iB/toaim

ExtcIrtiiAò HO itnooo

■ hKOXWHL

X

«MmTBUl

meoiçAo

"ütciiyAüo *cu»wt;>bá

tbKDitiÁHe.

• *

vuoinnu

•' •'. »S ..

mtk>Ai«éwffr

ilHcetiwiHC.

X

vAtMTma,

Hi

i.) i»iTUJicte» CTtmiliBai» i íTmth

SERVieOa PRgUmWAHES

AiAioutL coKi*itn:i/Esa)i7 «sei. insT stst cxwms, roH
'm«/> ftiT*:!#!!» ca*wv *co c/ntif tmkc ronio e/iset iiwso/acwtim ejasM»

hRFM': H30

Kcftcno mvtiic]«tva w o»*». AWtfivtõ u 6a«m«to h ta«umi coamíoa»
ÍOBTAtmHK. COB fJAMWVPTMWWO PC 1 ««»•

•Ml B.ãbó»

O.MO«

H»

\itò.sy

I06JI00«

9.swje

«1J20.7«

OM

»BMV»çl« VCKTICAL A CSU MHtklO, JWIUIJH» C*MA, llf.BCAIlOA E
TkATUlPÇAtC. PI SOLO RE «• CAtEOOAlA COH ESCAVAOCIAA Hl&RAWtICA
ICAguSUl n,» M' / 11! IIH. l*OT» W- « ';*RIBIlOEt« OWrlllAWTM UK l»
K', mt et : KH E VElCCIOnt MIBIA KH/H.

14A2«%

.-3...:.:..PAV1MEWT0
>8.1

IMS BI SOLO - aaiTA (4»/(01, HJSIBkA EM OSIKA. eOMNlCTACAO «40»
1'ftOCTOA «OairiíAKl, KXrtUÍJWC EtCAl/AeAtl, C**t.A »' YHVI3P0ATE

>»»IKTAI!CKrO tiC CU3* 1IIC!0-A«01 0( TftCJlB ARO, CWIfrÇeiOBADA »
COHtkEW PHf.-l*BBrt»UO, DIAIliíftnt IflOKÍSSUX:» tu ICOMPRIIIM""» * RASE
jnrcsie* x p«t jvweaio!» * »Ltu»i. par» «aíaiiieaíAo i»Te*«A et
tJiruJiKtiiwrsfox. ae oc/;eH. i'

coBeACTO rcK ' :w». m» iciHtnro/ mob wbja/ wma ii
- wpAne stcAiiica COM bitwoíir* te» t. w O/roU'
rOAKAt HAKUJtiVEÍS PWA PAHEBM DK «SCACTO MlBAflAÍ 18 LBCO, BE
EblUCAeôES BE WVINCÍ.TO «ICO, CM rACM IBKWIM K PAAtBM-
Ar eí/:aib

cota^AO
riAJ es

CAICABA»; pAVMOfrAcHo'e PISO» PTtmo»

CXECUÇAO OE CUIA EH Plt® IltTEATUAVACO, DÍAECÍOS.M. COK BLOCO
,r-tTA»íCWA COB 7í(WEUtO 65 ÍO X 10 CM. líftHUAA é CH. Ar_i;/S0l5

ixteuctó BE 6VIA EM »!SO ItitERTEAVAtO, ALlRTAi COH «LOCO MTABODIA*
fOA vtuir.iJto or. í« x se w. ksksaviia i eu. Ar_i:/r«is

BUM .I00.0«0« 040

-.TS»

^6r

Í2iO

laúi

OOOOK3.1UMI004iw«440.20#11.472t.TS»129.20rjIKCUC«I t« J.SCOBAS ur. l.imrAKTO PAAA COirtEMOto W laUAl! PAft ).S4Í.»14«t.:e
»4J«« OAonrABAICAOAS. At 0Í/:0JÍ 1M.173AJIMI.lMO«3»J7U7 iniAOU.790HeW.OCAe 08 PASSEIO em WSO WríArBAOAI», com «soco MtTABCOlA* CO* 111.ns.»]4>i*li.ssi.ie

IIATOAAL « iO X 10 CM. MWJEPBA t CM- Ar.lB/iOlC OAOOK72.T3S4»loo.eooTi«4U029267jU34.7»«exCCUCM DE «IA EM PISO IBI1*S*AV»I». CM 91OC0 SETASOULAA COIOMÍO ic.ias.iiMC.SI 11.11

oMo: K ;o X 10 CM, EtPttSUaA » CM. AE IB/CUII OMIW«04 2St00.000«
;;'-r^5:»,7« I7.1HK«»e cSHUcrABo meo i«i «ciwmo t awim AC7»»A>tatT0 uso cspeuwia <94.11Si.SP

J.1.19 i39:s/s 244AS7.31-J. XM. PHEPAAO KSMUM. OA ABOAMASS» at.0S2J#

oamlAOlOAtlOftoDMVOU.»6.66444eí>i&«

isoisu

IBJOIIb

26.139%

25M0K

««.707%

46,<36%

Ri 2.728,71

2.161A8

Rt 161,05

Rt 6265.14

tu 1297.04

2«S.50

21.67,

37,60

icoKxm

100400%

160,000%

. iooiòo%

100400%

100400%

H464.2e

16.72049

7M2i:

11,05346

•.•2402.13

OU

OM

AM

. «40

OU

íyflO

0400%

0400%

cLcntecure noipci comisabo. pvc, !«}:»« ii'>. papa cibcuiíos
rEAMTKAi*. niSTAUlIlC EM PAAIBt - POSlIECIMtNIO E lUSTAlAÇW.
AP i:/;«is

UCERBPUTO ItOrvEL COMUIOA». PVC, RI ;S HN 1)71"! . SAPA C1AC0170S
TiaWltlAlS. WS7ALAaO AM PAKttM. - ««KECIHEHTO K llflirAlA»^.
Ar i:/rois

:St,M Al k> i.Kt.H '•."•'•,i1.,W 4492% R* >«•.00 100,000% tu 20».M 0.000% aí

«.1.1 I t}44(.iis' CAIXA CE PAMAUCM 1OXI0K4O CM TWA K PAEMO AAItA
lAHCOIMTAIJMBAMtlAPO-'- LL

16,M A4 1H,>3 S» S.1SI.61 ■ 0.00 0.000% M 30.00 . 100.000% < A6 6.194.01 0400% OK

DIEdOJEHtElRA MICHALOVICZ
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■5 ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Relatório de pareceres por processos

Parecer: 2

Número do processo: 0039637/2019

)dtura

Página 1 /1

Data: 24/10/2019

Número do processo: 0039637/2019 Situação: Em análise
Requerente: 66410 - J P DUQUE OBRAS LTDA - EPP

Beneficiário:

Solicitação: 4 • Requerimento

Em trâmite: Não

Código do parecer: 2 Número do processo: 0039637/2019
Local do parecer; 012.001.001 • Planejamento Urbano

Conclusivo; Não

Parecer; Para providências
Data e hora: 18/10/2019 08:27:25

Fazenda Rio Grande - PR, 24 de Outubro de 2019.

Cyntía Alexandre dos Santos

Sistema; Protocolo Fíy / Usuário: simone.ancay / Relatório de pareceres por processos



PRSFEITUnA DS

^ FAZENDA
mo GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO URBANO

PARECER TÉCNICO

^  f^ülhd pp i •

Ref. : Pedido de aditivo de VALOR ao Contrato n° 268/2018.

Empresa Contratada: JP DUQUE EIRELl.
Protocolo n° 39.637/2019

Em relação ao pedido, efetuado pela empresa JP DUQUE EIRELi. Para o aditivo

de VALOR, para a obra RUA LARGO BOM GOURMET, objeto do contrato n° 268/2018,

informamos que:

Conforme solicitação da contratada, a origem dos motivos deste aditivo de valor é a
adição de novos trabalhos aos que já está sendo realizado na obra, de acordo com a

planilha em anexo este total é de R$ 40.245,37 (quarenta mil duzentos e quarenta e cinco
reais e trinta e sete centavos).

Para viabilizar a sequencia dos trabalhos e serviços que se refere à conclusão do

objeto do contrato, considerando a solicitação das Secretarias envolvidas no presente
projeto, e se for do interesse da Secretaria de Municipal de Urbanismo, pela continuidade

deste contrato, este fiscal não se opõe ao solicitado.

Sendo que este cronograma demonstra as intervenções futuras, e não compromete

a qualidade dos serviços, que se Proceda ao aditivo de vaior. É o parecer.
Por fim, ressalte-se que o presente parecer tem cunho meramente formal de

análise, não se considerando o mérito administrativo da oportunidade e conveniência, que
não são objeto de análise.

Fazenda Rio Grande (PR), 16 de outubro de 2019.

Adelson Luiz Klem

Eng°. Civil - CREA MS 1.064/D
Mat.: 354.106 • Fiscal da Obra

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
R. Ten. Sandro Luiz Kampa, 182 - Centro - Fazenda Rio Grande, PR

CEP 83.833-090- Fone: (41) 3608-7199



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relatório de pareceres por processos

Parecer: 3

Número do processo: 0039637/2019

sinatura

Página 1 /1

Data; 24/10/2019

Número do processo: 0039637/2019 Situação: Em análise

Requerente: 66410 - J P DUQUE OBRAS LTDA - EPP

Beneficiário:

Soiicitação: 4 • Requerimento

Em trâmite: Não

Código do parecer: 3 Número do processo: 0039637/2019

Local do parecer: 007.004.006 - Contratos Compras

Conclusivo; Não

Parecer: Ao Jurídico, para análise e parecer. Em anexo cópia do contrato e aditivo

Data e hora: 24/10/2019 13:39:38

Fazenda Rio Grande - PR. 24 de Outubro de 2019.

Simone Aparecida Ançay Rodrigues

Sistema: Protocolo Fiy / Usuário: simone.ancay / Relatório de pareceres por processos
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prefeitura Municipal«»« Fazenda Rio Grande
.Ü,

Coordenação de Editsis e Contratos

CONTRATO N° 268/2018
ID 3155

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA
QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO
DE FAZENDA RIO G^ÃNDE E A
empresa JP duque obras EIRELl

doSri' FazerRio Grande - e
Município Sr. Fabiano D.as dos Re.s, OAB/PR 4^4üZ, e )
«Secretário Municipal de Urbanismo, Sr. Gerry Jose dos S iMiriPio
?PF/MF sob o n° 004,828.769-56, doravante denominado MUI^CIPKOCOnÍLtANTE. e de outro lado. JP DUQUE OBRAS EIRELl P^^^oa jurídica deCONTRAI A^N 376.835/0001-43, Inscrição Estadual n .direito privado, inscrita no CNPJ sob n. _ estabelecida na Rua Reinaldo
90641560-79, Inscrição Municipal n. ^'7®' 3° ,.,0^ Fone: (41)
Pazello n° 2040 Bairro: Santa Quitéria - Curitiba/PR. CEP 80.310 nu fone ̂  ;
132D 0131 rmnil- in-1'ii"°'"-he"ismn@QUtiook.com neste ato representa p
Sr- J^ana 024.995.169-09 doravante
A  ' ■ CONTRATADA e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam
f „rZ P~» S,™ço., 0.1. «lebração ,.i .a.o«z.a. p.lo
fc.p.d.0 .».ao ao p,.o«so sob Prolooolo 2740OT8, . "" " '•f'" ̂
n.o 8.666/93, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes
declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber.

RFIIS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOSDO OBJETO

CláusLda'primelra - O objeto do presente contrato é a execução de obra de
eSnharia Tara implantição da Rua "Largo Bom Gourmer, -g obando
se^iços preliminares, terraplanagem e preparo,
elétricas, águas pluviais, sinalização, paisagismo e limpeza final, conforme
projeto básico e memorial descritivo.

Parágrafo Primeiro: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor
caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir
normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital da
TOMADA DE PREÇOS 08/2018 e seus anexos, bem como e o Projeto Básico,
sendo os mesmos considerados suficientes para. em complemento a este contrato,
definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado be
como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado.

Rua Jacarandà, 300 - Eucaliptos - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500



natjra

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Editais e Contratos

bo REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 55.11. da Lei 8.666/931
Cláusula Segunda - O objeto será executado indiretamente através de
empreitada por preço global.

DO PREGO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Art. 55. III. Lei 8.666/93).

Cláusula Terceira - O valor total do presente contrato, correspondente ao preço
obtido no certame licitatório, é de RS 762.634,45 (Setecentos e sessenta e dois mil
seiscentos e trinta e quatro reais e quarenta e cinco centavos), no qual se inclui
todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução da obra ora avençada.

Cláusula Quarta - Somente poderão ser considerados para efeito de medição e
pagamento os serviços e obras efetivamente executados pela CONTRATADA e
aprovados pela FISCALIZAÇÃO, respeitada a rigorosa correspondência com o
projeto e suas modificações expressa e previamente aprovadas pelo
CONTRATANTE.

Cláusula Quinta - O CONTRATANTE efetuará os pagamentos das faturas
emitidas pela CONTRATADA com base nas medições de serviços aprovadas pela
FISCALIZAÇÃO, obedecidas às condições estabelecidas no contrato.

DO REAJUSTE DE PREÇO

Cláusula Sexta - Para reajuste de preço será considerado o INCC DI/FGV, o qual
incidirá somente se e após decorridos 12 (doze) meses da assinatura do contrato e
obedecidos os valores de mercado. Para tanto, a contratada deverá protocolar
pedido formal com 30 (trinta) dias de antecedência.

DO PAGAMENTO

Cláusula Sétima - A CONTRATADA, por ocasião do(s) faturamento(s) inerente(s)
ao objeto contratado, deverá, obrigatoriamente, comprovar o recolhimento dos
encargos previdenciários da execução dos serviços, de forma que venha a ser
elidida a responsabilidade solidária do CONTFÒ\TANTE, considerando o que
dispõe o § 2°, do Artigo 71, da Lei n°. 8.666/93, com alterações subseqüentes.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será realizado através de medições de cada
Ordem de Serviço emitida, via depósito bancário em até 30 dias contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, desde de
que devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Urbanismo e pelo
Engenheiro responsável pela fiscalização.

Parágrafo Segundo: Junto com a Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá enviar
também as Certidões de Regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos Municipais, Certidão Negativa
de Débitos Estaduais e Certidão Conjunta da União, podendo a contratante
confirmar as regularidades por via eletrônica, ART e Relatório Técnico.

Parágrafo Terceiro: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, já
estarão incluídos todos os impostos, encargos, taxas, frete, manutenção, leis

Rua Jacarandá, 300 - Eucaliptos - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901- Fone/Fax (41} 3627-8500
2
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Editais e Contratos

sociais, instalação, bem como todo o material e equipamento necessário para a
execução dos serviços.

Parágrafo Quarto: Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar também:

a) Cópia autenticada das folhas de salário dos empregados envolvidos
na execução do objeto contratado;

b) Declaração do responsável lega! pela empresa dando conta da
regular quitação de todos os direitos sociais trabalhistas de seus
empregados;

c) Cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e
correspondente termo de quitação das verbas rescisórias e recolhimento
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS;
d) Declaração do responsável legal da empresa, contendo indicação dos
empregados que desenvolveram as atividades previstas no objeto do
contrato por posto de trabalho e período, integral ou parcial, de atuação
no mês de apuração, com indicativo expresso da jornada cumprida em
cada posto de trabalho e horário de intervalo de cada empregado;

e) A declaração mencionada na alínea "d" acima deverá trazer, ainda, a
qualificação civil e número da Carteira de Trabalho e Previdência Social
- CTPS de cada um dos empregados envolvidos, bem como o motivo o
afastamento durante o mês.

Parágrafo Quinto: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo
estabelecido no § l** desta cláusula, o valor da nota fiscal deverá ser atualizado
moneíarlamente considerando o INCC DI/FGV, entre a data em que deveria ter
sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, "c", Lei
Federal 8666/1993).

DO PRAZO DE INÍCIO E EXECUÇÃO DA OBRA E VIGÊNCIA DO CONTRATO
(Art. 55. IV. Lei 8.666/93).

Cláusula Oitava - A empresa contratada deverá providenciar, antes do início da
obra, a colocação de placa(s) indicativa(s), nas dimensões e quantidades abaixo
discriminadas, conforme modelo a ser apresentado pela Secretaria Municipal de
Urbanismo e sem ônus algum para esta Secretaria.

a) 01 (uma) placa para cada obra, conforme dimensões e descrição prevista
no Memorial Descritivo, sendo que o texto será definido pela fiscalização
da Secretaria Municipal de Urbanismo, quando da emissão da Ordem de
Serviço.

b) A empresa contratada deverá providenciar, ainda, durante a execução
das obras, a colocação no local de trabalho de: placa (s) de sinalização,
nas dimensões e quantidades a serem determinadas pelo Contratante,
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conforme modelo a ser apresentado: fitas e outros sinalizadores
pertinentes.

c) Caso a fiscalização venha a constatar o náo cumprimento destes itens, a
Secretaria Municipal de Urbanismo, se reserva o direito de aplicar à
contratada multa de 1% (um por cento), sobre o valor global da etapa
prevista no mês, nos casos de incidência e reincidência.

Parágrafo Primeiro: Para emissão da Ordem de Sen/iço, deverá a CONTRATADA
providenciar:

a) Os respectivos Alvarás junto aos órgãos competentes;

b) A contratada, neste ato, indica como responsável técnico Engenheiro
Eletricista e Engenheiro de Segurança do Trabalho Jeann Cario
Kotovskl, inscrito no CREA/CAU sob n® PR-97456/D, RG: 8.576.268-0,
CPF: 041.925.389-03 e Engenheiro Civil Diego Teixeira Michalovicz,
inscrito no CREA/CAU sob n° PR-161487/D. RG: 10,344.656-2. CPF;
093.427.359-67 bem como apresenta o seguinte documento
comprobatório de vínculo Certidão de Acervo Técnico com atestado , tudo
conforme declaração emitida em sede de licitação.

Parágrafo Segundo: Caso a CONTRATADA não venha a iniciar as obras dentro
do prazo de 10 (dez) dias, contados da data da Ordem de Serviço, sem que
apresente justificativa plenamente aceita pela Secretaria Municipal de Urbanismo, o
CONTRATANTE reserva-se o direito de cancelar a Ordem de Serviço expedida,
com a conseqüente rescisão do contrato, fundamentada no que dispõe o Artigo 78,
Inciso IV, e Artigo 79, Inciso I, da Lei n° 8.666/93, com alterações posteriores.

Parágrafo Décimo Primeiro: Em ocorrendo o disposto no item anterior, o
CONTRATANTE poderá vir a efetivar a contratação da obra através da convocação
das outras proponentes habilitadas na licitação (em ordem classificatória) ou,
sendo impossível fazê-lo. poderá realizar contratação direta nos termos do Artigo
24, Inciso XI, da Lei n® 8.666/93, com alterações posteriores.

Parágrafo Décimo Segundo: O presente Contrato terá prazo de vigência de 12
(doze) meses a contar de sua assinatura, com prazo de execução de 90 (noventa)
dias, a contar da assinatura da Ordem de Serviço. I

Parágrafo Décimo Terceiro: Executado o contrato, o seu objeto será recebido: '
a) provisoriamente, pelo fiscal da obra, mediante termo circunstanciado,

assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
Contratado;

b) definitivamente, pelo fiscal da obra e pelo Secretário Municipal de
Urbanismo, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto
aos termos contratuais
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b1) Caso sejam verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados, é obrigação da contratada proceder à
reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às suas
expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas de sua notificação.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55. V. Lei 8.666/93).
Cláusula Nona - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por
conta da dotação:

Funcional Fonte

09.01 15.452.0010 2.039.3.3.90.39 1507

09.01 15.451.0010 2.137.3.3.90.39 1510

09.01 15.452.0010 2.039.4.4.90.51 1507

09.01 15.452.0010 2.137.4.4.90.51 1510

DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA
Cláusula Décima - Para a assinatura do presente instrumento, a Contratada
apresenta, neste ato, garantia para a prestação dos serviços, no valor de R$
38.131,72 (Trinta e oito mil cento e trinta e um reais e setenta e dois
centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, por
intermédio de Seguro Garantia.

Parágrafo Primeiro; A garantia prestada será liberada quando decorridos 3 (três)
meses da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo e desde que satisfeitas
às exigências contratuais.

Parágrafo Segundo: A garantia citada nesta cláusula terá validade durante toda a
vigência do Contrato.

Parágrafo Terceiro: Ao Contratante cabe o direito de descontar do valor da
garantia as parcelas de obras inadimpiidas pela Contratada, conforme as
disposições do Edital da licitação e cláusulas do presente contrato.

DAS RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES (Art.. 55. VII e XIII, Lei

8.666/93)

Cláusula Décima Primeira - São de responsabilidade da CONTRATADA os
materiais e equipamentos a serem empregados e todos os custos de sua
aquisição, transporte, armazenamento e utilização, bem como a contratação, às
suas expensas, da mão de obra necessária à prestação de serviços em objeto. Os
materiais deverão ser da melhor qualidade, obedecer as especificações e serem
aprovados pela fiscalização da Secretaria Municipal de Urbanismo, antes da
utilização dos mesmos, sob pena do(s) serviço(s) não ser(em) aceito(s), devendo a
empresa refazé-io sem ônus algum ao CONTRATANTE, em até 48 (quarenta e
oito) horas de sua notificação.

Parágrafo Primeiro: São responsabilidades da Contratada, além das
disposições contidas no Edital de Tomada de Preços 08/2018:
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Realizar adequadamente os serviços ora contratados, utilizando as
técnicas constantes no Projeto Básico, bem como implementos de
critérios de rendimento e economicidade, nos locais previamente
determinados pela Contratante, deixando estes locais em perfeitas
condições de utilização segundo a natureza dos serviços;

b) Dispor de todo o maquinário, equipamentos, ferramentas, inclusive
veículos que forem necessários para a execução da obra, em especial
aqueles constantes nas declarações apresentadas no procedimento
licitatório;

c) Utilizar-se de mão de obra e materiais de boa qualidade, conforme
Projeto Básico, com profissionais altamente qualificados,
responsabilizando-se por quaisquer danos de natureza dolosa ou
culposa que estes venham causar à Contratante ou terceiros, bem como
se responsabilizando objetivamente pela qualidade do material e da
mão de obra;

d) Submeter, quando requisitado pela contratante, os materiais utilizados
na execução da obra à prévia aprovação, arcando inclusive com os
testes de qualidade quando necessário, responsabilizando-se pela troca
dos mesmos em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas até a
aprovação final;

e) Manter na obra, desde o primeiro dia de início de serviços, um Livro de
Ocorrências, que deverá ser entregue ao Município, quando da entrega
final dos serviços, sendo que o mesmo não poderá conter rasura sob
qualquer hipótese, o qual receberá o visto do Fiscal de Obras
semanalmente como forma de fiscalização;

f) Somente disponibilizar no canteiro de obras, empregados com o devido
registro na CTPS, com exames médicos e, no mínimo, piso salarial da
categoria profissional;

g) Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e
coletivos (EPTs e EPCs), de acordo com as normas legais pertinentes,
bem como o uso obrigatório de crachás de identificação e uniforme;

h) Manter a disposição dos funcionários um banheiro móvel (químico);
i) Prestar e garantir os serviços executados e materiais empregados, nos

termos regulamentados por normas técnicas, em especial do CREA,
ABNT. INMETRO;

j) Obedecer às Normas de Projeto e Execução de Obras da Secretaria
Municipal de Urbanismo, tomando delas, expresso conhecimento;

k) Desenvolver seu trabalho sob a orientação do CONTRATANTE,
acatando as decisões da Fiscalização, bem como dos profissionais que
respondem pela Secretaria Municipal de Urbanismo;

I) Respeitar, na execução das obras e serviços, as características
ambientais da região, obrigando-se, ainda, a transportar para local
apropriado, aprovado pelo CONTRATANTE, os entulhos e lixos de
quaisquer naturezas, provenientes das obras e serviços;

m) Cumprir com todas as exigências técnicas ambientais solicitadas pela
legislação municipal, estadual e federal, assegurando que o projeto de
execução obedeça a todos os requisitos dispostos nas normas de meio
ambiente, com intento de eliminar ou reduzir os eventuais impactos
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ambientais, decorrentes da execução;
n) Manter os Profissionais e a Qualificação técnica durante toda a vigência

do Contrato, sendo que, em caso de substituição de Responsável
Técnico, a Contratada deverá enviar comunicado à Contratante de
forma prévia e justificadamente, sob pena de não aceitação e aplicação
de penalidades;

o) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas
expensas e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado,
se forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da
execução dos mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais
empregados, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito horas)
contados a partir do recebimento da notificação da CONTRATANTE;

p) Quando houver a necessidade de refazer ou reconstruir parte dos
serviços executados com erros ou imperfeições, a CONTRATADA
deverá solucionar o problema dentro de um prazo máximo de até 48
(quarenta e oito) horas contados a partir do recebimento da
comunicação da CONTRATANTE;

q) Se necessário ou solicitado pela Administração, custear ensaios, testes
0 demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa
execução do objeto de que trata a presente licitação;

r) Assumir integrai e exclusivamente todas as responsabilidades no que se
refere às obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas e previdenclária,
bem como as que dizem respeito às normas de segurança do trabalho
prevista na legislação específica, bem como os demais encargos que
porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do §
r, do Artigo 71, da Lei N° 8.666/93, com alterações subseqüentes;

s) Providenciar, antes do Início dos trabalhos e durante a execução dos
mesmos, o fornecimento dos documentos exigidos na Cláusula Oitava,
Parágrafo Oitavo do presente Contrato;

t) Durante a execução do objeto contratado e até o seu recebimento
definitivo, assumir a CONTRATADA Integral responsabilidade pelos
danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus
sucessores e representantes na execução dos serviços, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em
decorrência dos mesmos;

u) Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer
bem da Administração e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou
extraviado, em razão da execução do objeto da presente licitação:

v) Comparecer, sempre que o CONTRATANTE solicitar, às suas
repartições ou em outro local Indicado, para examinar e prestar
esclarecimento sobre problemas relacionados com o objeto do Contrato;

w) Atender no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas as requisições de
correções feitas pela Contratante;

x) Atender a todas as solicitações de natureza técnica do CONTRATANTE
relacionadas com o objeto do contrato;

y) Resguardar o CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer
natureza provenientes de serviços executados por força do Contrato;

z) Manter o CONTRATANTE informado, de acordo com a conveniência
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deste, de todos os pormenores dos serviços;
|aa) Responsabilizar-se pelos serviços de controle de qualidade dos serviços

executados;

bb)Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de
eliminar as falhas, vícios, defeitos ou imperfeições apontadas,
poderá o CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições
necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se
os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em dívida
líquida e certa da CONTRATADA;

cc)A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas
e danos causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades
vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus
funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como
originados de infrações ou inobservância de leis, decretos,
regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar
o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer
a esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de
mora;

dd)Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas
federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única
responsável por prejuízos decorrentes das infrações a que der causa,

ee) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade corridas
obrigações assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação;

ff) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham por
ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos
sociais, trabalhistas e previdenciários.

gg) Prestar a garantia de cumprimento de contrato, no valor de 5% (cinco
por cento) do preço global, necessário para assinatura do presente
instrumento mediante escolha da modalidade que mais lhe convier, de
acordo com a cláusula oitava deste contrato.

hh)A contratada reconhece expressamente os direitos do Contratante em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 8666/93.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Fornecer informações e garantir acesso à CONTRATADA a toda
documentação técnica necessária para a execução do objeto do
presente Contrato;

b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições
estabelecidas no instrumento convocatório e minuta do contrato;

c) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação
da CONTRATADA;

d) Disponibilizar, com necessária antecedência o local onde serão
realizados os serviços, com adequações de locais próximos para
armazenamento de todo o material utilizado pela contratada;

e) Comunicar, por escrito, imediatamente à Contratada as
irregularidades no desenvolvimento da obra;
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fl No ato do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada
deverá emitir o comprovante de recebimento por meio de assinatura ■
do preposto da obra, sob pena de descumprimento

g) Acompantiar e fiscalizar todas as atividades da '
ao objeto contratado, o que não exime a CONTRATADA da
responsabilidade por danos causados.

riá.isula Décima Segunda - CONTRATADA não poderá ceder o presente
contrato no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, bem como naose^admmdo a subcontratação totai das obras objeto do contrato. Somente sera
admitida subcontratação parcial mediante prévia e expressa autorizaçao da
Secretaria Municipal de Urbanismo, com lavratura de terrno Aditivo e fornecimento
da mesma garantia prevista Cláusula Oitava deste Contrato.

Paráorafo Primeiro: A autorização do CONTRATANTE para a CONTRATADA

decorrência do Contrato, nem importará no estabelecimento de qualquer vinculo
entre o CONTRATANTE e o(s) subcontratado(s).

Paráarafo Sequndo; Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial
do objeto, fica a subcontratada obrigada a apresentar
os documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase ae
habilitação.

Cláusula Décima Terceira - Qualquer modificação que se faça necessana
^orteVodr r fet fS^érfo^l" cVnT^^^^^^
CONTRATADA faTeirnas'mesmTsTondiçreL cooRratuaSs acrVc|oJ -
supressões que se fizerem necessários nas obras para melhor a^Puaçao técm^
obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com
alterações posteriores.

Paráarafo Primeiro: Caso venha a ser necessária na obra contratada a realizado
de serviços adicionais não previstos originalmente, o custo dos mesmos sera
definido com base nos preços unitários constantes prSo
vigente na Secretaria Municipal de Urbanismo, ou, se for o caso °
no mercado desde que aprovado pela Secretaria, observadas as condições da
proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditarnento ao lontra o
Primitivo, considerando os valores de desconto da Planilha de Custo da Proposta
da Ücitante vencedora:

Paráarafo Segundo: No caso de acréscimos de serviços, a Ordem de ServiçoLrrelpondente somente será expedida após a formalizado do respectivo
aditamento ao contrato primitivo, obedecidas as formalidades legais.
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Cláusula Décim^ Quarta - A fiscalização da obra bem como a verificação do
atendimento às especificações do Projeto Básico ficará a cargo do Engenheiro
Sandro Teixeira Ribeiro, CREA/PR 98.087/D. lotado na Secretaria Municipal de
Planejamento Urbano e do Engenheiro Hideki Yanagita, CREA/PR 123471/D.

Parágrafo Primeiro: A existência e a atuação da fiscalização, através de
servidores previamente designados, em nada restringem a responsabilidade, única,
integral e exclusiva da(s) licitante(s) vencedora(s). no que concerne a execução do
objeto contratado.

Parágrafo Segundo: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo
Município e terá total direito e responsabilidade para supervisionar, paralisar,
receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qualquer conduta e/ou
parcela da obra em questão.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deverá permitir funcionário^
engenheiros, especialistas e demais profissionais enviados pelo CONTRATANlh,
a qualquer tempo, inspecionem a execução das obras, examinem os registros e
documentos que considerem necessários conferir, bem como que verifiquem se
estão disponíveis no canteiro das obras: os veículos, máquinas e equipamentos,
indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, maquinas e
equipamentos fornecidos pela CONTRATADA. No desempenho destas tarefas,
deverão os técnicos do CONTRATANTE contar com a total colaboração da
CONTRATADA.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deve manter no canteiro de obras o "Diário
de Ocorrências" o qual. diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo
encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização.

Parágrafo Sexto: Quando for o caso e a critério da fiscalização da Contratante,
para início de uma nova etapa da obra. a etapa anterior deverá ser submetida a
aprovação de laboratório e/ou topografia indicada pela Secretaria Municipal de
Urbanismo, tendo em vista a necessidade de verificação, por uma terceira empresa
especializada, que a parcela da obra concluída tem suporte técnico para recetjer a
seqüência da obra. sendo responsabilidade da Contratada arcar com todos os ônus
e custos decorrentes de tal verificação.

Parágrafo Sétimo: A CONTRATADA é obrigada, se for o caso. a efetuar e
entregar no prazo requisitado pela fiscalização o resultado de testes, ensajos e
laudos que se fizerem necessários nas obras. As despesas decorrentes sao de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Oitavo; O CONTRATANTE e a CONTRATADA, de um a outro, podem
solicitar reuniões de gerenciamento das obras e do contrato. Quando isso vier a
ocorrer, a fiscalização do CONTRATANTE elaborará ata dos assuntos tratados nas
reuniões de gerenciamento e distribuirá cópias da mesma aos participantes da
reunião. A responsabilidade das partes na tomada de providencias deve ser
decidida e informada por escrito.
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Paráqrafo Nono: Toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA
deve ser formalizada por escrito. Quando se tratar de notificação ,
Smente tor^r-se-á Ltiva após o recebimento da mesma por parte da
CONTRATADA.

Paráarafo Décimo: A ação ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE nao
■  • ó a roMTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade quantorerfe ção dfobra Io cumprlm" prazos e quaisquer outras obrigações^^ntrrais outgais, respo'nsab.zando.se a

terceiros, por qualquer irregularidade, isentando o CONTRAI AN it
qualquer co-responsabilidade.

Paráarafo Décimo Primeiro: A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios

que lhe forem efetuadas.

Parágrafo Décimo Segundo: A FISCALIZAÇÃO realizará, dentre outras, as
seguintes atividades:

a Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentaçãooertinent^aos trabalhos, incluindo o contrato. Caderno de Encargos,
orçamentos Iro^ogramas, caderneta de ocorrências, correspondência
refatórios diários, certificados de ensaios e testes de matenais e serviços
protótipos e catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos serviços e

b Sar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviço
■ apresentados pela CONTRATADA no inicio dos trabalhos;

c Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos
Sos l Obras a serem apresentados pela CONTRATADA no inicio dos

d Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e
discussil Tobre o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e
providências necessárias ao cumprimento do contrato, _

e Lclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissoes eventualmente
constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais elemento
de projeto, bem como fornecer informações e instruções necessárias ao
desenvolvimento dos trabalhos; ...
Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequencia dos
serviços e obras em execução, bem como às interferências e interfaces dos
trabalhos da CONTRATADA com as Jjf. empresas ou
profissionais eventualmente contratados pelo CONTRATAN11.
Promover a presença dos Autores dos projetos no canteiro de seiviço
sempre que for necessária a verificação da exata correspondência entre as
condições reais de execução e os parâmetros, definições e conceitos de
projeto;

f.

9-
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h.

j.

k.
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Paralisar e/ou solicitar que sejam refeitos quaisquer serviços que não sejam
executados em conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer
disposição oficial aplicável ao objeto do contrato;
Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados
defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras,
Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas
necessárias ao controle de qualidade dos serviços e obras objeto do
contrato, os quais deverão ser realizados às expensas da contratada.
Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e
obras, aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o
desenvolvimento dos trabalhos; ^^k,Tr-.ATAr>A

I  Solicitar a substituição de quaiquer funcionário da CONTRATADA que
embarace ou dificulte a ação da FISCALIZAÇÃO ou cuja presença no local
dos serviços e obras seja considerada prejudicial ao andamento dos
trabalhos;

Parágrafo Décimo Terceiro: Quaiquer auxíiio prestado peia FiSCALIZAÇÃO na
Interpretação dos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos
de projeto, bem como na condução dos trabalhos, não poderá ser Invocado
para eximir a CONTRATADA da responsabilidade peia execução dos serviços
e obras.

Parágrafo Décimo Quarto: A comunicação entre a FISCALIZAÇÃO e a
CONTRATADA será realizada através de correspondência oficiai e anotações ou
registros na Caderneta de Ocorrências.

Parágrafo Décimo Quinto: As reuniões realizadas no local dos serviços e obras
serão documentadas por Atas de Reunião, elaboradas pela FISCALIZAÇÃO e que
conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos
participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a
serem tomadas.

Cláusula Décima Quinta Obriga-se a CONTRATADA, para o bom andamento das
obras colocar a disposição dos mesmos, veículos, máquinas e equipamentos
adequados e necessários em quantidade e qualidade à execução do objeto do
Contrato.

Parágrafo Primeiro; Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de proibir a utilização
de qualquer veículo, máquina ou equipamento que não esteja em perfeitas
condições de uso ou que julgar impróprio para a execução do objeto do contrato.

Parágrafo Segundo: É expressamente vedado à CONTRATADA o transporte de
trabalhadores em carrocerias de caminhões, dentro do canteiro de obras ou fora
dele que não atenda as normas de segurança do trabalho e do trânsito. O
transporte coletivo de trabalhadores em veículos automotores deve obedecer as
normas de segurança Instituídas pelo Código Nacional de Transito, bem as
definidas pela Nonria Regulamentadora n°. 18, do Ministério do Trabalho, de forma
que venha a ser elidida a responsabilidade solidária do CONTRATANTE.
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Paráarafo Terceiro: A CONTRATADA, uma vez iniciados os_semços. comente
poderá retirar equipamentos e pessoal necessário ̂  ■
mediante prévia solicitação e expressa aprovaçao do CONTRATANTE.

Sãfde°a"dTsrvo ouT-^^^m^tod^

coríí ̂ Identificação em outras obras e/ou serviços que não correspondam ao
objeto do presente Contrato.

Paráqrafo Quinto: É vedada à CONTRATADA a utilização de Plaj^s de
sinalização padrão MUNICIPAL DE

TAzlNOrR^G^R^NDl" em se^iços não contratados pelo CONTiytTANTE^No
L^o de ser constSado pelo CONTRATANTE o não -'end^ento a e^e item^^
a CONTRATADA sujeita à aplicação de multa correspondente a 1 h (u P
do valor global da etapa prevista no mês, nos casos de incidência e reincidência.
Paráarafo Sexto' Compete à CONTRATADA observar que veículos pesados a
serem utilizados na execução dos serviços somente poderão trafegar POJ viasdSas P^r^calização. sendo que as cargas e descargas de matenais de
consifucão sornente ̂  ocorrer através de autorização, por escrito da
FAZTRANS, Inclusive quanto ao acesso de caminhões de dimensões e capacidade
limitada de carga.

Paráarafo Sétimo: No caso de ser constatado pela fiscalização do
CONTRATANTE o trafego dos veículos pesados em vias não autorizadas a
CONTRATADA será notificada e deverá recompor, às suas expensas, todo eSu^Iav^L^ou calçamento que porventura venha a ser danificado em sua
decorrência Caso a CONTRATADA não venha a recompor os °
Contratante se reserva o direito de realizar os mesmos, descontando da fatura
devida à CONTRATADA os valores despendidos para tal fim, ficando tnclusiv ,emíesa, sujeia à aplicação das penalidades previstas em lei, no instrumento
convocatório e cláusulas do presente contrato.

Paráarafo Oitavo: Compete a CONTRATADA observar que o trafego de veículos
pesados sobre a calçada existente entre a obra e a rua, ^e
através da utilização de uma proteção especial em chapa de aço. No ^ /
ocorrência de qualquer dano em decorrência de "^^^NTE
CONTRATADA a repará-lo aplicando-se, para tanto, pelo CO
estabelecido no parágrafo anterior.

Cláusula Décima Sexta - A CONTRATADA, por imperativo de ordem j
sequrança obriga-se a prover de sinalização do local dos serviços.
local dos trabalhos, antes de seu Inicio, tapumes, cavaletes e demais instrumentos
de sinalização, bem como placas Indicativas das mesmas.
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parágrafo Único: No caso de ser constatado pelo CONTRATANTE o não
lendimento ao item anterior, ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação de multa
)rrespondente a 1% (um por cento) do valor global da etapa prevista no mês, nos

^asos de incidência e reincidência.

Cláusula Décímá Sétima - A CONTRATADA é responsável pela solidez do objeto
do contrato, nos termos do Artigo 618 do Código Civil Brasileiro e demais
legislação aplicável.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA responsabiliza-se pelo bom andamento dos
serviços, bem como pela execução dos mesmos dentro da boa técnica e
rigorosamente de acordo com os projetos, especificações e memoriais respectivos.

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização poderá
impugnar ou interditar no todo ou em parte qualquer serviço, quando os mesmos
contrariarem a boa técnica ou quando estiverem em desacordo com os projetos
e/ou especificações técnicas e/ou memoriais respectivos.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por
danos causados ao CONTRATANTE ou terceiros, pessoa física ou jurídica, durante
a execução das obras contratadas, inclusive, quanto a acidentes, mortes, perdas
ou destruições parciais ou totais, indenizações,^ entre outros, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possam surgir em
decorrência.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA ÍArt. 55, VII. Lei 8.666/93).
Cláusula Décima Oitava - A aplicação das sanções de natureza ®
restritivas de direitos, a que se referem os artigos 86 e seguintes da Lei 8666/93,
com as alterações dela decorrentes, obedecerá às normas estabelecidas neste
edital.

Parágrafo Primeiro: A Inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, bem
como a execução irregular ou com atraso injustificado, tem como conseqüência a
aplicação combinada das penalidades de natureza pecuniária e restritiva de
direitos, previstas em lei.

Parágrafo Segundo: As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa,
obedecidos aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e mediante
regular processo administrativo, garantida a prévia defesa e o devido processo
legal.

Parágrafo Terceiro: Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a
contratada será notificada da infração e da penalidade correspondente para, no
prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa.

Parágrafo Quarto: Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se
manifestar, motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razoes
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apresentadas, concluindo pela imposição ou não de penalidade.

d^cuja decisão cabe pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) d,as uteis,
contar da intimação do ato.

Contratada à aplicação das seguintes sanções,

a) Advertência:

ri ^usnènsâo temporária de participação em licitação e impedimento de
^ Star cora ATministração Municipal por prazo não supenor a dois
d) Dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninistraç^

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja
promovida a reabilitação.

rr."i .0» dS =«uç.. ou com
Injustificado.

I
contratual, quando vigente o ajuste. \ 1

Parágrafo Décimo: Na fixação do prazo de suspensão dos direitos do eontratado^ V /

proporcionalidade.

ssô rs s
Administração Municipal, durante o prazo fixado.
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no prazo de dez dias, contados da intimaçao.

Parágrafo Décimo Quarto: estará

■rdicTnído'ío:rssamrento dos prejuízos ao interesse público resultantes da
sua ação faltosa.

Décima Oitava, Parágrafo Sexto, alíne^ c e d cláusulas

multa de 5% _{cin^ por ° .alorintegral do contrato,
primeira ocorrência, e de 10 /o (d P . nreiuízo de eventuais

além da multa já aplicada, acorrera a c°"tratada ern multa s
decorrente da rescisão, no even uais sanções
Pnntratn sem orejuízo das perdas e danos, e ae „ ..-f

Seira °-?rincia e'd" ío»/» /dez por cento) do valor Integral do contmto,
Rua Jaoarandà, 300 - Eucaliptos - Fazenda «o GrandeíPR - CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-8600 U
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quando da segunda ou subseqüente ocorrência, sem Prejuizo de
nerdas e danos. A realização, ainda que unica, de quaisquer condutas
previstas na presente alínea, pode, a critério da f ®
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, alem da mu ta ja
aoTcada incorrerá a contratada em multa sancionatóna decorrente da
rescisão! no valor de 10% (dez por cento) do valor
prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na ClausulaDécimaOitava, Parágrafo Sexto, alíneas "c"e "d nrpvista no

)  Peío descumprimento de qualquer especificação da °bra pre^sta no
projeto básico, verificada quando da medição mensal
rotina, seja por alteração, acréscimo, supressão ou qualidade do materiaf
multa de O 5% (meio por cento) do valor integral do contrato, quando dSeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral do con^
quando da segunda ou subseqüente ocorrência, sem prejuízo de eventuais
perdas e danos e da obrigação de desfazer a parte nao aceita e refazeda
de acordo com o projeto básico. A realização, ainda que unica, de
quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério
autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que
além da multa já aplicada. Incorrerá a contratada em multa sancionatóna
dec^rrentrda resdsão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do
Contrato, sem prejuízo das perdas e ® ^
previstas na Cíausula Décima Oitava, Paragrafo S^^^^.Jmeas c e d
Em sendo verificada uma das condutas previstas na aíinea d anterior e^
com base na mesma, aplicada a penaíidade ®';" "3° ®
obrigação de desfazer a parte não aceita e refaze-la 'l®
projito básico e/ou espectficações, no prazo máximo de 20 (vinte) d^s da
Li cacâo da penalidade da alínea "d" anterior, incorrera a contratada em
muita de 05% (cinco por cento) do valor Integral do contrato, sem P''®i®'^°
de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que uma unica vez, de tal
conduta pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal)
ensejar 'rescisão, caso em que, além da multa ja aplicada, mcorrera a
contratada em multa sancionatòria decorrente da rescisão, no valor de 10/o
(dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das ̂ rdas e danos, ede eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava, Paragrafo^

f) QualLeí vTrLação de atraso injustificado no cumprimento do
físico financeiro importará em multa de 0,5% (meio P°7fí°)
integral do contrato, por verificação observada, senn prejuízo de eventuaife
perdas e danos. O atraso, noticiado pelo fiscal da obra, caracteriza-s.
como injustificado quando, notificada a empresa contratada, a justificativaapresentada pela mesma, a critério da administração publica nao eaceit^
ou quando a empresa contratada nao apresenta justificativa no pra ^
consignado na notificação para tanto. A realizaçao. ainda
vez de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Pref&to
Municipal) enseV rescisão, caso em que, além da multa já aptoda
incorrerá a contratada em multa sancionatòria decorrente da rescisão, no
valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das
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perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na Clausula Décima
Oitava, Parágrafo Sexto, alíneas "o" e "d";

g) Uma vez aplicada a penalidade pelo atraso, em consonância com o
disposto na alínea T anterior, em persistindo o atraso, motivador da
aplicação da penalidade, no cronograma físico-financeiro, noticiado pelo
fiscal da obra e observado pelo mesmo quando da realização da próxima
medição mensal, ou petas demais, incorrerá a contratada em multa de 2%
(dois por cento) do valor integra! contrato, sem prejuízo de eventuais
perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta,
pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar
rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada
em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por
cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto,
alíneas "c" e "d";

h) Observado o atraso no cumprimento do cronograma físico-financeiro
quando da medição mensal da obra, independentemente da aplicação de
penalidade, e em sendo notificada a contratada a apresentar, no prazo
consignado na notificação (de cinco dias corridos ou mais) novo
cronograma físico-financeiro que demonstre a finalização da obra dentro do
prazo contratualmente previsto, em a contratada não apresentando o novo
cronograma físico-financeiro no prazo, ou em o apresentando de forma não
satisfatória a critério da administração pública do município, incorrerá a
contratada em muita de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem
prejuízo de eventuais perdas e danos e das demais sanções. A realização,
ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade
competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além das
multas já aplicadas, incorrerá a contratada em multa sancionatória
decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do
Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções
previstas na Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto, alíneas "c" e "d";

i) Observado o atraso no cumprimento do cronograma físico-financeiro
quando da medição mensal da obra, independentemente da aplicação de
penalidade, e em sendo notificada a contratada a apresentar, no prazo
consignado na notificação (de cinco dias corridos ou mais) novo
cronograma físico-financeiro para demonstrar a finalização da obra dentro
do prazo contratualmente previsto, em a contratada, após tal apresentação,
não realizando o rigoroso cumprimento do novo cronograma físico-
financeiro no prazo, incorrerá a contratada em multa de 4% (quatro por
cento) do valor integral contrato, por descumprimento verificado, sem
prejuízo de eventuais perdas e danos e das demais sanções. A realização,
ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade
competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além das
multas já aplicadas, incorrerá a contratada em multa sancionatória
decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do
Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções
previstas na Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto, alíneas "c" e "d";
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Em não apresentando a contratada qualquer um dos docurflentos
necessários para a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a
apresentação de documento incompleto, insatisfatono ou irregula ^
incorrerá a contratada em multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral
do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e
danos. Após a notificação da contratada, nos termos do disposto na
presente alínea, para a apresentação dos documentos, a mesma terá o
prazo de 07 (sete) dias corridos para apresentá-los, findos os quais
incorrerá a contratada em multa de 0.5% (meio por cento) do valor integral
do contrato por semana de atraso. A realização, ainda que uma unica vez
de tal conduta, pode. a critério da autoridade competente (Prefeito
Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa ja apljcada.
incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no
valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das
perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na Clausula Décima
Oitava, Parágrafo Sexto, alíneas "c" e "d"; ,

k) Quando da realização da última medição, o pagamento relativo a mesrna
somente será realizado após a apresentação da certidão negativa de
débitos da obra. documento que a contratada devera apresentar,
impreterivelmente, no prazo máximo de 90 (noventa) dias da ultima
medição. A não apresentação da certidão negativa de débitos da obra, no
prazo máximo de 90 (noventa) dias da última medição, ensejara apitcaçao
de muita de 05% (cinco por cento) do valor integral do contrato, sem
prejuízo de perdas e danos. Neste caso. em não apresentando a
contratada, o referido documento no prazo de 90 (noventa) ^ntados
da aplicação da multa, incorrerá a contratada em nova multa de 05 /o (cinco
por cento) do valor integral do contrato, sem prejuízo de perdas e danos. A
realização de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que. alem das multas ja
aplicadas, incorrerá a contratada em multa sancionatona decorrente da
rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem
prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na Clausula
Décima Oitava. Parágrafo Sexto, alíneas "c" e "d";

Parágrafo Décimo Sexto: Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser /
cominada à contratada pena de suspensão temporária de participa^r em licitaçao e /
impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio Grande por prazo de ̂
até 01 (um) ano; ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com^ a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição,
ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própna autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes, decorrido o prazo da sançao aplicada.

Parágrafo Décimo Sétimo; A aplicação das sanções previstas nesta ''citaçao nac
exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei Federal n . 8.666/93.
Inclusive responsabilização da contratada por eventuais perdas e danos causados
à Administração.
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Parágrafo Décimo Oitavo: A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo
Município de Fazenda Rio Grande.

Parágrafo Décimo Nono: O valor da multa poderá ser descontado do Recibo ou
rédito existente junto ao Município de Fazenda Rio Grande, em favor da
ontratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, o

Üébito, se não adimplido, será inscrito em dívida ativa e executado na forma da lei.

Parágrafo Vigésimo: As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser
relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do
Prefeito Municipal, devidamente justificado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
ADMINISTRAÇÃO fArt. 55. VIII e IX. Lei 8.666/931.

Cláusula Décima Nona - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o
presente contrato unilateraímente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78
da Lei n°. 8.666 de 21.06.93, garantido o contraditório e a prévia defesa.

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por
acordo entre as partes, na forma do art. 79, II da Lei n°. 8.666/93, ou judicial, nos
termos da legislação.

DA VINCULACÃO AO EDITAL DE TOMADA DE PREGOS (Art. 55. XI. Lei
8.666/93)

Cláusula Vigésima - O presente contrato está vinculado à Tomada de Preços
08/2018.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL fArt. 55. XII. Lei 8.666/93)
Cláusula Vigésima Primeira - O presente contrato rege-se pelas disposições
expressas na Lei n°. 8.666 de 21/06/93, suas alterações, e pelos preceitos de
Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de Direito Privado.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas
alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de
Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA fArt. 55 XIII. Lei 8.666/93)

Cláusula Vigésima Segunda - O contratado é obrigado a manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

DO FORO fArt. 55. S 2°. Lei 8.666/93).

Cláusula Vigésima Terceira - As partes elegem o Foro de Fazenda Rio Grande
para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão dé
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele
ficou convencionado.

Fazenda Rio Grande, 21 de Novembro de 2018.

P/ Contratante:

dio WozniackMareio

Prefeito Municipal

ié dos Santos

jFéíário Municipal de Urbanismo
/FabfenS^Ô^^os Refe"
Wocurador Geral do Município

OAB/Pk 45.402

p/ Contratada:

Testemunhas:

iliana Iruiegui A
JP DUQUE OBRAS EIRELl

17). J . ct ixLyvôXã
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PROJETO BÁSICO - ANEXO I AO CONTRATO

1. Objeto; Contratação de empresa para execução de obra de engenharia para
implantação da Rua "Largo Bom Gourmet", instituída pela Lei Municipal
Complementam.® 166, de 17 de maio de 2018.

2. Detalhamento dos serviços; Conforme descrito no Ofício n.° 143/2018, de 29
de junho de 2018, expedido por esta Secretaria Municipal de Urbanismo, a
obra deverá ser executada em toda a extensão da Rua Grécia, entre a Praça
Brasil e a Marginal da BR 116 no município de Fazenda Rio Grande, Paraná,
em conformidade com o Memorial Descritivo elaborado pelo engenheiro civil,
Sandro Teixeira Ribeiro, CREA 98.087/D.

2.1. A execução dos serviços envolve o cumprimento de todas as exigências
previstas neste Projeto Básico, no Memorial Descritivo, no Cronograma
Físico-Financeiro, no Parecer Técnico e nos demais anexos do Edital de
Licitação.

2.2. Caberá a Contratada:

a) Cumprir a legislação e as normas relativas à segurança, higiene e
medicina do trabalho, diligenciando para que seus empregados
trabalhem com equipamento de proteção individual (EPI);

b) O fornecimento de todos os serviços, materiais consumíveis e
equipamentos necessários para a execução do objeto a ser
contratado:

o) A execução dos ajustes e modificações necessárias para que as
instalações operem em conformidade, assim como a solução de
quaisquer problemas que possam surgir na obra;

d) A remoção e descarte adequado de todos os materiais inservíveis,
entulhos e sobras de obra gerados durante a execução do objeto
contratado;

e) Disponibilizar, conforme Parecer Técnico e características artesanaís

da obra, equipamentos como a combustão, tipo rompedor, placa
vibratória, guindaste pequeno e serra para cortar asfalto;

f) Disponibilizar, no mínimo, 01 (um) profissional responsável técnico,
01 (um) mestre de obra, 02 (dois) pedreiros, 01 (um) carpinteiro e 02
(dois) serventes;

g) Indicar, no mínimo, 01 (um) Engenheiro Eletricista, 01 (um)
Engenheiro de Segurança do Trabalho e 01 (um) Engenheiro Civil,
devidamente habilitados para responder tecnicamente pelos serviços;

Rua Jacarandá, 300 - Eucaliptos - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83023-901- Fone/Fax (41) 3627-8500
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h) Iniciar os serviços em até 10 (dez) dias após a assinatura do
e emissão da nota de empenho;

i) Cumprir no prazo de 90 (noventa) dias o Cronograma Físico- c
Financeiro proposto, observando todos os itens constantes;

j) Executar a obra em plena consonância com os projetos integrantes
do Memorial Descritivo;

3. Responsabilidade técnica:

3.1. A Contratada deverá apresentar Certificado de Regularidade junto ao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro da
validade;

3.2. Se a Contratada for sediada em outra jurisdição, deverá apresentar visto
junto ao CREA do Paraná;

3.3. No Certificado de Regularidade da Contratada deverão constar os nomes
dos profissionais que atuarão como responsáveis técnicos nas seguintes
áreas: 01 (um) Engenheiro Eletricista, 01 (um) Engenheiro de Segurança
do Trabalho e 01 (um) Engenheiro Civil;

3.4. A Contratada deverá apresentar Certificado de Regularidade junto ao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro da
validade, de cada um dos profissionais elencados no Certificado de
Regularidade da empresa;

3.5. A Contratada deverá apresentar Declaração formal, firmada pelo
representante legal da empresa, indicando, no mínimo, 01 (um) Engenheiro
Eletricista, 01 (um) Engenheiro de Segurança do Trabalho e 01 (um)
Engenheiro Civil, devidamente habilitados para responder tecnicamente
pelos serviços;

4. Regime de execução:

4.1. A contratação e execução da obra devem seguir o regime de empreitada
por preço global, utilizando-se o orçamento executivo que compõe o
Memorial Descritivo para composição de preços das licitantes;

5. Recebimento dos serviços:

5.1. Após a conclusão de cada etapa dos serviços, a Contratada comunicará a
Contratante, solicitando o seu recebimento provisório;

5.2. Se verificado o adequado cumprimento de todas as condições contratuais,
os fiscais de contrato emitirão Termo de Recebimento e entregará a
Contratada;

rs
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5.3. Caso constatado o cumprimento irregular, os fiscais de contrato indicarão
as correções a ccmplementações consideradas necessárias para
saneamento, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

Sustentabilidade:

A Contratada deverá realizar a retirada cuidadosa dos materiais inservíveis
e resíduos sólidos (entulhos de obra) dando a destinação final adequada;
Deverá respeitar a legislação ambiental vigente em todas as fases da
execução da obra;

7. Discriminação resumida dos Itens:

7.1. Item 1: Serviços Preliminares compreendem as instalações preliminares e
a limpeza:

7.2. Item 2: Terraplanagem e Preparo compreende o movimento de terra;
7.3. Item 3: Pavimento compreende as calçadas, pavimentação e pisos

externos;

7.4. Item 4; Instalações Elétricas compreende a tubulação elétrica embutida, o
arco metálico iluminado e a fiação;

7.4.1. O Arco metálico iluminado deve conter as seguintes
descrições:

Controlador: Controlador DMX, 44 FPS com 512 canais DMX em cada

saída; O último conector XLR (DMX 3) pode ser configurado como
entrada DMX; Rede de 10/100 Mbps (Fast Ethernet); Configuração
simplificada por software próprio ou direto na interface acessando pelo
browser; Pode ser utilizada com roteadores wireless; Permite que sejam
ligadas várias interfaces na rede; Pode ser utilizada como buffer

DMX/splitter DMX; Fonte de alimentação blvolt (110/220V) automática; 4
saídas DMX padrão RS485, a última delas pode ser convertida para
entrada DMX; Art-NET versão 14; Compatível com os pacotes Art-NET
do tipo: Art DMX, Art Pool, ArtPoolReply, ArtlpProg, ArtIpProgReply,
ArtAddress, Isolação de ISOOVrms entre a entrada de rede e o circuito

lógico, 2500Vrms entre o circuito lógico e as saídas e lOOOVrms entre a
saída O e 1 com as saídas 2 e 3; Gabinete ABS altamente resistente com

plugues para conexão dos cabos de alimentação, sinal DMX e rede
ethemet.

Barra Led Tipo RGB: Luminária tipo barra linear, composto por LED tipo
RGB, comprimento máximo 1200mm, potência máxima 40w, com fluxo
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luminoso mínimo 3.240 lumens, eficiência mínima 90 Im/w, vida util
50.000 horas (170), IRC > 80, fator de potência s 0,97, THD £ 10%, grau
de proteção mínimo IP-66. lente em vidro plano cristal temperado IK-08,
corpo em alumínio com resistência a corrosão, tipo Bivolt. A luminária
deverá possuir entrada para controle tipo DMX.

Item 5: Águas Pluviais compreende a dragagem;
Item 6: Sinalização compreende paredes e rodapés;
Item 7: Paisagismo compreende paisagismo e mobiliário urbano;
Item 8: Limpeza Final compreende a limpeza total e final da obra.
Devem ser observadas todas as discriminações dos Itens constantes neste

Projeto Básico, no Memorial Descritivo, no Cronograma Físico-Financeiro,
no Parecer Técnico e nos demais anexos do Edital de Licitação.

8. Vistoria:

8.1. As licitantes será facultado vistoriar o local dos serviços, com o objetivo de
avaliar as condições da execução e esclarecer as dúvidas inerentes ao
objeto deste certame.

9. Subcontrataçâc:

9.1. A Contratada não poderá subcontratar a obra no seu todo. podendo,
contudo, fazê-lo parcialmente, mantida sua responsabilidade direta e
integral perante a Contratante, desde que previamente informado e
expressamente autorizado por escrito pelos fiscais responsáveis.

9.2. Qualquer problema decorrente do disposto no subitem anterior deverá ser
resolvido pela Contratada, não decorrendo daí nenhuma responsabilidade
para a Contratante;

9.3. A Contratada será responsável pelos serviços realizados pelas
subcontratadas, não podendo transferir suas responsabilidades pelas

obrigações estabelecidas no Edital, neste Projeto Básico e no Contrato.

10.Garantia Contratual:

10.1. A Contratada deverá apresentar, no ato da assinatura do Contrato, a título
de garantia de execução dos serviços, a quantia correspondente a 5%
(cinco por cento), do valor do pactuado entre as partes, pelo que garantirá
a fiel observância dos termos do contrato.

10.2. Ficará a critério da Contratada escolher uma das seguintes modalidades de

Garantia:

•  Caução em dinheiro
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•  Títulos da Dívida Ativa;

•  Fiança bancária;

•  Seguro Garantia.

10.3. Caso a empresa optar pela Garantia na modalidade "Caução em dinheiro"
esta deverá ser depositada com antecedência, através do Banco do Brasil,

Agência 4314-1, Conta Corrente 7633-3. APÓS O DEPÓSITO, A
EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR JUNTO AO SETOR FINANCEIRO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, O
COMPROVANTE DE DEPÓSITO, SENDO QUE ESTE SETOR EMITIRÁ À
EMPRESA DECLARAÇÃO COMPROVANDO A GARANTIA.

10.4. No que se refere à validade da garantia, esta deverá ter condições legais
necessárias durante toda a vigência do Contrato.

11. Disposições finais:

11.1. Os projetos e seus respectivos arquivos são de propriedade da
Contratante, podendo esta utilizá-los a seu exclusivo critério, inclusive

fazendo alterações durante a construção ou futuras reformas,

independente de consulta ou autorização da Contratada e dos seus
profissionais.

Fazenda Rio Grande, 21 de Novembro de 2018.

Mareio C^uaro Wozl lack
Prefeito Municipal

^dòs Santos
ítário Municipal de Urbanismo

Dos Reis

íocurador ÓeràTdo Município
OAB/PR 45.402

juliana Irulegui
JP DUQUE OBRAS EIRELI

Testemunhas: AngéH^
Assistenl&ÂO!/ar.::-:

Malficuia
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A  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR

Você está recebendo uma apólice de Seguro Garantia da Junto Seguros S.A. (razão social em
aprovação na SUSEP - antiga JMalucellí Seguradora S.A.), referênda no mercado brasileiro de
garantias.

Aqui você encontra todas as informações sobre a cobertura assegurada, valor do prêmio, vigência e
dados das partes envolvidas.

Atuamos em todo o Brasil e na América Latina e permaneceremos à disposição para analisar suas
demandas.

Conte sempre conosco.

Junto Seguros S.A.

APÓLICE Seguro Garantia N° 01-0775-0271701

Documento eletrônico dígitaimente assinado por.

Brasil
Assinado digítaÍFnente por:

Gustavo Henrích

ICP
Brasil

Assinado digitaimenle por

Roque Jr. de H. Melo

Documento eielrônico assinado digitalmente conforma MP n' 2.200-2/2001, que Instituiu a Infrs^istrutura de chavM
Públicas Brasileira - ICP-Srasíi por: SIgnatáno (as);

Gustavo Hanrich N® de Série do Certificado: 099FC08915F5S91A
Roque de Hotartda Melo N® de Séiie do Certificado; 52AE209972SC9CD2

N® Apólice: 01-0775-0271701

(^trole lntemo{Código Controle); 114912356
Data de Emissão: 26/11/2018

Após sete dies úteis da emissão deste documento, o mesmo poderá ser verificado sob o n •
05436.2018.0001.0775.0271701.000000 no site da susep: wvw.susep.gov.br. Acesse: Serviço ao Cidadão ->Consulta de
apólice de seguro garantia.
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SEGUROS

Seguro Garantia
>lice: 01-0775-0271701

íoposta: 2216152
A autenh'ddad« Oo prasenie documenio, bem como o artjufvo em fofme eletrônica,
podem ser verificados no websiie jurUoseguros.com. Após sei# dias úteis da
emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi
corretamente retfstrado no slie da Susep • www.susep.gov.or. As cof>diçôes
contratual&iregulamenio deste produlo protocofizadas peias sociedades/entidade
funto á Susep poderão ser eonsuttadas no endereço constante da apólice/proposta.
Atendimento SUSEP: 0800 021 6464.

Central de Ateridlmento Junto - 0600 704 0301/Ouvl0orla Junto - 0800 643 0301
Frontispício de Apólice

L Qdft rÀ^" «m aprovação na SUSEP - antiga J. MALUCELLI SEGURADORA S/A) CNPJ
PR Lc? SUSEP_ 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440- Centro - Curitiba

«  APÓLICE de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO, PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA Rio95.422.986/0001-02. Rua Jacarandá. 300 Fazenda Rio Grande . as obdgatóes

L RS^anf7?*ftrfr' 17-376.835/0001-43. R REINALDO PAZELLO 2040 STA QUITERIA CURITIBA PR, até o
descrit^ 38.131.72 (tnnta e oito mil e cento e trinta e um reais e setenta e dois centavos), na modalidade abaixo

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G.) Ramo

Executante Construtor RS 38.131,72 0775 • GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia
(Coberturas. Valores e prazos previstos no contrato)

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada Vigência
início Término

Executante Conslrutor
RS 38.131,72 28/11/2018 28/11/2019

Trabalhista e Previdenciária
R$ 38.131.72 28/11/2018 28/11/2019

Não ae aplica franquia a nanhuma das cebenuras contratadas por asta apólice.

Objeto da Garantia

MODALIDADE EXECÜTANTE CONSTRUTOR:
Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, dos prejuízos causados pelo
Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento na execução dos serwços descritos no objeto do Contrato 08/2018.

COBERTURA ADICIONAL AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIOENCiÁRIAS:
Em complemento á garantia descrita acima, esta ap<Mice contempla também cobertura adicional de Ações
TRABALHISTAS E PREVÍDENCIÂRIAS, garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamenle sofridos em relação ás
obrigações de natureza Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal
nas quais haja condenação judicia! do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado subsidiariamente por
sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas
hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da SEGURADORA e conseqüente homologação do Poder
Judiciário.

Corr»tor: 000001.0,014793-1 • VECTOft AOIMINISTRDORA E CORRETORA OE SEGUROS LIDA Continua na próxima página

Conliol* d# Scgmnc#

Curitiba-PR. 26/11/2016

ICP
Brasil ,

Aisinado cfigitalmenJe pon

*  Gustavo Henrich

ICP
Brasil

AsiPYtfío digilalmer.le por

Roque Jr. cte H. Melo

Ooaiíi^to e|#lf(^ico assinado digrtalmeme conlorme MP n' 2.20i>-2«00i oe 24/06/2001, qua msfiftriu a
Infra-estruUira de Chaves Publicas Brasllaira • ICP-8tasil por: Slana^rios (asi:
Gustavo Henrich N' da Série do Certricado: OOOFCOeOlSFSaOlA
Rooue de Hotanda Melo de Sene do Certificado; 52A£2D9S725CdC02
Ari, 1« - Fica inslllufda a Infra-Estnitura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-SraaH, para gataniir a autanticklade a
mlagridade e a validade Jurídica de documentos em forma alelrônica. oas apncsçfias da aupona a das aollcacôes
nabililadas que ubiizem cenincados digitais, bem come a realização de transações elebonicas securas

•SUSEP; - Superintendência de seguros privados. Autarquia Faderal respons ível pela fiscalização, normalização e corrirole doa mercados de seguro, previdência comptetieniar aberta,
capitalização, resseguro e corretagem de seguro. " Este produto astá protocolado na SUSEP através do N.'de Processo SUSEP 15414.900165/2014-17.
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SEGUROS

Seguro Garantia
Apólice: 01-0775-0271701

Proposta: 22161S2

Frontispicio de Apólice

A autenUctdaúo do presente

podem ser verificados no

emissSo deste documento,

corretamente registrado no

contratuais/reguiamenio desi

lunlo a Susep poderão ser

Atendimento SUSEP: OSOO 021

Central de Atendimenio Junto -

Controle lntemo(Cõdlgo ControSe):114912356

documento, bem como o arquivo em forma eletrônica,

website Juntoseguros.com. Após sete dias iJteis da

poderé ser verificado se a apóllee ou endossa foi
site da Susep - www.susep.govJir. As condíçSes

e  produto protocoUzadas petas sociedades/entidade

consultadas no endereço constante da ap^ice/proposta.

S4d4.

0800 704 0301/0uvldona Junto - 0800 643 0301

Objeto da Garantia
(Continuação do objeto)

A Modalidade e a Importância Segurada acima, dispostas na Descrição da Garantia, contemplam as COBERTURAS
ADICIONAIS descritas abaixo.

Limite máximo de indenização para a cobertura de Executante Construtor: até 100% do valor da Importância Segurada
indicada na Descrição da Garantia.

Limite máximo de indenização para a cobertura adicional Trabalhista e Previdenclária: até 100% do valor da
Importância Segurada indicada na Descrição da Garantia.

Não obstante a previsão de Limite Máximo de indenização por cobertura contratada, em caso de sinistro, fica certo e
ajustado que a soma de todas as Indenizações não poderá ultrapassar o Limite Máximo de Carandá, que para os fins
desta apólice coincide com a IMPORTÂNCIA SEGURADA descrita no frontispicio da apólice.

A presente cobertura adicional garante o prazo prescricional nos termos do art. 7®, XXiX da Constituição da Repiiblica,
conforme cláusula 3.3 das Condições Espedais ■ Ações Trabalhistas e Previdenciárias da Circular SUSEP 477/13.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n." 477/13.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APOlICE ANTERIORMENTE
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OÜ CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Corretor: O0e(H)1.0.0t4793.1 -VECTOR ADMINISTROORA E CORRETORA OE SEGUROS LTOA Continua na próxima página

•SUSEP; - SuperintOTKJéocia de seguros privados. Autarquia Federal responsável pala rtscalizaçSo, normalização e conirole dos mercados de seguro, previdênde compiementar aDarla.
capitalização, resseguro e coireiagem de seguro. ** Este produto está protocolado na SUSEP airavés do N.® da Processo SUSEP 15414,900195/2014-17.
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Seguro Garantia
Apólice; 01-0775-0271701

Proposta: 2216152

Frontispício de Apólice

junto
V SEGUROS

Console lnterno{C6dlgo Controle):1149123S6

A autenUcidsde do preMnte documento, bem eotno o arquivo am forma etetrônica,
podem ser verificados no webstte )unto»efluro».com. Apôs sete dás úteis da
emissão deste documento, poderá ser verificado se a apdtlce ou endosso foi
corretamente registrado no site da Susep - www.su8ep.gov.br. As coridiçôes
contraluaís/regulamenlo deste produto protocotízadas pelas soctedades/ontidBde
lunto ã Susep poderão ser consultadas no endereço constante da apOilce/proposta.
Atendimento SUSEP. 0000 021 8484.

Centrai de Atendimenio Junto • 0800 704 OOOVOuvidoria Junto - 0800 643 0301

Demonstrativo de Prêmio

Importância Segurada r$

Prêmio Líquido Executante Construtor r$

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária R$

Adicional de Fracionamento r$

'O.F ZZII R$

Prêmio Total rj

Parcela

1

Condições de Pagamento
Vencimento N° Carnê

03/12/2018 5975696

38.131.72

860,31

430.16

0,00

0.00

1.290,47

Valor(R$}

1.290,47

Em atendimento ã Lei 12.741/12 informamos que incidem as ailquolas da 0.95% de PISffSasep e de 4% de COFINS si^re os prêmios de seguros,
deduzidos do e8lat>elecido em tegisteçâo especifica.

0(8) valorles) acime descntofs), é(9áo] devidofs) no oeaério desta contratação de a»bertura{8). Pode(m) sofrer «teraçãofães] quando contretedafa)
isoladamente ou em outra composição.

São Paulo-SP-26/11/201S

Corretor 000601.0.01479J-1 - VECTOR ADMINISTROORA E CORRETOftA OE SEGUROS LTOA

•SUSEP;. Superflilendêncta de seguros privados. Autarquia Federai responsável peia fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta,
capitalização, resseguro e coTf^agem Oe seguro." Este produto estã protocolado na SUSEP através do N.'de Processo SUSEP 15414.90019S/2014-17.
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seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao
exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada,
com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da
data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem nKxJificação
do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa fisica. a solicitação de documentos complementares, para análise e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez. durante o prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez.
durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração
proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der
a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato. por escrito, ao proponente, especificando os
motivos da recusa.

3.5. A ausènda de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do
seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item
3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao
proponente, tal eventualidade, ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no doojmento que serviu de base
para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do
risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia
poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da
emissão de endosso.

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio
nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora recorrer à execução
do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a titulo de custo
administrativo de fracionamento. devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a
possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos
juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que
não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante,
observada a antecedência mínima de 6 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato principal, a vigénda da
apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições
Especiais de cada modalidade contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de acordo
com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu
de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.
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CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I • CONDIÇÕES GERAIS • RAMO 0775
SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBUCO

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado,
conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modatidade(s) e/ou

cobertura{s) adidonal(í$) expressamente contratada(s). em razão de participação em licitação, em contrato principal

pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da
União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

I - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

iV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações,

oriundos do Inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada
caso.

2. Definições;

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições;

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um piano de seguro,
que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano
de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condições
Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública (segurado] e
particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de otxigações
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado peta seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantia,
mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cot}ertas pelo
seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do
pagamento de indenização.

2.9. Prdmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar da
apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da
reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formai de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da
legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora rw qual se transmite o posidortamento acerca da
caracterização ou não do sinistro redamado. bem «uno os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sodedade de seguros garantidora. nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações
assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o Rei cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o
segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas peio seguro.

2.17. Tomador; devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação;

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente.
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6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato ou no^/Ü^umento que serviu de base para a aceitação do
risco pela seguradora, em virtude das quais se faça neife^nff'"a modificação da vigência da apólice, esta poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de
endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro;

7.1. A Expectativa. Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições
Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação
da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justíficávei, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação
complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescridonal, nos
termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrtto,
sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua condusáo, de forma
detalhada.

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garantia da
mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes:
I _ realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato príndpal, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral
responsabilidade; e/ou
II _ indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimpiêncla do tomador,
cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
8.2.1. O pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro do prazo
máximo de 30 (trinta) dias. contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo de
regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1.. o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso,
reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 30
(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da dedsão.
8.3. Nos casos em que haja vincuiaçâo da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomador no
contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo
do pagamento da indenização no prazo devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conciusâo da apuração dos saldos de créditos do
tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termw da Cláusula 8
destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de Indenização, a data de
caracterização do sinisbo; e

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata lemporis", contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - indica de Preços ao Consumidor Ampto da Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo. sendo calculado com base na variação
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado
imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios. contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da
obrigação, serio equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda
Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação;

10.1. Paga a indenização ou iniciada o cumprimento das obrigações inadimpiidas pelo tomador, a seguradora
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sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham
dado causa ao sínisbo.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere
este item.

11. Perda de Direitos:

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado;
ill - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre segurado e

tomador, sem prévia anuência da seguradora;
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao doio praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou pelo

representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro;
Vi - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu

conhecimento que configurem agravaçâo de risco de inadimplência do tomador ou que possam Influenciar na
aceitação da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em
benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com
os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo no
caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer
primeiro, sem prejuízo do prazo para recíamação do sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:
I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante termo ou declaração
assinada pelo segurada ou devolução da apólice;
II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice;
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a um contrato
principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contraio, esta garantia somente será liberada ou
restituida após a execução do contraio, em consonância com o disposto no parágrafo 4® do artigo 56 da L.ei N® 8.666/1993,
e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos
termos do art. 73 da Lei n® 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão tota! ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por Iniciativa do segurado ou da seguradora e
com a concordância reciproca, deverão ser observadas as seguintes disposições;
16.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos
emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido:
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos
emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

Relação a ser aplicada sobre a vigência -—| ——%-do—| Relação a ser aplicada sobre a vigência —- [ ——®/B-do—
original para obtenção de prazo em dlas—I—Prêmio—| originai para obtenção de prazo em dias— l-^^rômio-

•15/365-

•30/365-

•45/365-

CM.:114S1UM

•13%-- -| 195/365

•20%- - -| 210/365

•27®/9- • • I 225/365
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60/365

75/365

90/365

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

160/365

240/365 1 • • -aO^A-

255/365 1 • • •83%-

270/365 1 • • •85%-

285/365 1 • • •88%'

300/365 1 • • -SOV»-

315/365 {•••93%-

330/365 1 * • •95%'

345/365 1 • •

365/365 1 • • 100%

15.1.2.1. Para prazos nâo previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual correspondente
ao prazo imediatamente Inferior.

16. Controvérsias:

16.1. /Ks controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas:
I - por arbitragem; ou

II - por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromlssória de arbitragem, que deverá ser
facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os seus
litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças
proferidas pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n* 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste.

19. Disposições Finais ^

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu inido e término de vigência ás 24hs das datas para tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep nâo Implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua
comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente
registrado no site da Susep - wvtfw.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site wwvtf.susep.gov.br. por melo do número de
seu registro na Susep, nome completo. CNPJ ou CPF.
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposição em
contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente a
cargo da Sociedade Seguradora.

CONDIÇÕES ESPECIAIS

Còa.:114«1SM

capítulo II • CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES ■ RAMO 0775

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO. CONCESSAO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO SUSEP n.» 15414.900195/2014-17.
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1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes
do inadimplemento das obrigações assumidas peio tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou
prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n" 8,666/93.
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicionai de A^s Trabaihistas e
Previdenciárias. conforme descrito no Capítulo III deste Anexo.

2. Definições:

Define-se. para efeito desta modalidade, aiém das definições constantes do art. 6* da Lei n" 8 666/93 e do art 2* da Lei n*
8.987/95:

I- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitària. Ou seja. a
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento.
II- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do
contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuÍM decorrente de outro ramo de
seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. Vigência:

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:
i - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente á execução de obras, serviços e/ou compras:
11 - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.
3.2. As renovações, a que se refere o inciso 11 do Item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da
seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice
em vigor, declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia.
3.2.1, Fica também estabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro, independentemente de a seguradora
querer ou não renová-ta, não caracterizará sinistro passível de recuperação junto a seguradora.

4. Expectativa. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência do
tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os Itens não cumpridos e
concedende-Ihe prazo para regularização da Inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo segurado à
seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o Inadimplemento do tomador, data em
que restará oficializada a Reclamação do Sinistro.

4,2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos saguíntes documentos, sem prejuízo do
disposto no Item 7.2.1. das Condições Gerais:
a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus anexos

e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador;
b) Cópia do processo administrativo que documentou a Inadimplência do tomador e culminou na rescisão do contrato
assegurado;

c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-malls. trocados entre
o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador;

d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;
f) Diário de Obras, quando aplicável;

g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador;
h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial;
1) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tomador no escopo contratual
inadimpJido, quando aplicável.

4.2.2. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização da Reclamação do
Sinistro dentro do prazo prescricionai tornará sem efeito a prévia notificação de Expectativa do Sinistro;
4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e. após análise, ficar
comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado,
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;

5. Disposições Gerais:
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5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o
segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia
indicada na mesma, nâo assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros
cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, desenvolvimento e programação de
qualquer tipo de software ou sistema, riscos referentes às obrigações que competem ao fabricante dos
equipamentos, bem como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro ou riscos
trabalhistas e previdenclários, salvo quando contratada a cobertura adicionai prevista no item 1.3 das Condições
Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro-garantia.
5.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de nSo observação
deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade.
5.3. Fica entendido e concordado que. para efeito indenitárío, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou
indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação fràbil acompantiada de iaudo circunstanciado que
caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido
como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.
5.4. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das licenças necessárias à
execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer motivos, alheios à vontade do tomador, o(s)
órgâo(s) competente(s) para conceder a(s) licença{s) requerida(s}, não o tizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos nâo serio
motivo(s) para execução desta apólice, ficando a seguradora Isenta de qualquer responsabilidade de indenização
securítária.

5.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do segurado em relação a
todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda que a seguradora nâo tert responsabilidade
de indenizar reclamação quanto à cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento
contratual se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições Gerais.

CAPITULO III • CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS COBERTURAS ADICIONAIS - RAMO 0775 - AÇÕES TRABALHISTAS E
PREVIDENCIÁRIAS

PROCESSO SUSEP n.« 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

1.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao segurado, até o limite máximo de Indenização, o
pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza trabalhista e previdenciária
de responsabilidade do tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenação Judicial do tomador ao
pagamento e o segurado seja condenado subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o
trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da
seguradora e conseqüente homologação do Poder Judiciário.
1.2. No que diz respeito à subsidiaríedade, a responsabilidade do segurado será referente à relação trabalhista e/ou
previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o tomador, oriundas do contrato principal objeto desta
garantia, ocorridas dentro do periodo de vigência da apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora será
relativa ao periodo de vigência da apólice e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal
garantido.

2. Oefinições;

Definem-se, para efeito desta cobertura adicional:

2.1. Riscos Declarados: itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securítária. Ou seja.
a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento.
2.2. Autor/Reciamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda do contrato principal,
firmado entre tomador e segurado, o qual é objeto da ap^ice em questão.
2.3. Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do
pagamento de indenização, por cobertura contratada.
2.4. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis n® 8.212/91 e todas as suas aileraçôes posteriores
no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada
categoria de empregado, observando-se as datas e percentuais.
2.5. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da contraprestaçâo
devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que
tem direito e todos seus reflexos, conforme determina a legislação em vigor.
2.6. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a prindpal é
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r«ferida(s} cctaçâo(ões} e de

o segurado terá seus direitos

comunicação do segurado à

documentos, sem prejuízo do

insuficiente, ou seja. inadimplente o real empregador - prestador de serviços, aqui denominado tomador, e esgotadas as
tentativas de executá-lo. pode-se exigir do segurado o cumprimento das obrigações do réu/tomador, desde que o
segurado tenha participado da relação processual e conste do titulo executivo judicial.

3. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:
3.1. Expectativa: quando o segurado receber cltação(ões) judicial(a{s) para apresentar defesa trabalhista e/ou
prevldenclária, cujo autor/reciamante reivindique crédito de natureza remuneratória ou direito de responsabilidade do
tomador, deverá comunicar á seguradora, tão logo seja citado, enviando cópiajs} da(s)
todo(s) documento(8) juntado(s) aos autos tanto pelo autor/ reclamante como pelo réu/tomador.
3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença,
preservados até decisão definitiva.

3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.
3.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante
seguradora, quando transitada em julgado a ação.
3.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
disposto no Item 7.2.1. das Condições Gerais:
a) certldãojões} de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores homologados;
b) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver.
c) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço > FGTS;
d) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contratados;
e) documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o réurtomador no contrato principal dentro

do período de vigência da apólice;
f) documento emitido peio Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito.
3.3. A Redamação de Sinislros amparada peia presente cobertura poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos
termos o art. 7®. indso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.
3.4. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização da Redamação do Sinistro
dentro do prazo prescricional tomará sem efeito a prévia notificação de Expectativa do Sinistro.
3.5. Caracterização: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos citados rw Kem 3.2.1.. a
Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de regulação de sinistro.

4. Acordos;

4.1. Nas hipóteses, e no momento, em que o segurado tenha intenção de realizar acordos nas ações judiciais cobertas
por esta cobertura, o mesmo deverá enviar uma memória de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor,
juntamente com uma estimativa do valor a ser acordado.

4.2. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e fizer sua análise da situação fático^urídica.
enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará
um valor máximo alternativo ou ainda, mantfestar-se-á se enviará preposto para audiência, cuja data será devidamente
comunicada pelo segurado em tempo hábil.

4.3. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser realizados, desde que
cumpridos os requisitos dos itens 4.1. e 4.2.

5. indenização:

5,1. Caracterizado o sinisiro na forma descrita no Item 3.5., a seguradora indenizará o segurado, por meio de pagamento,
até o limite máximo de indenização estabelecido na apólice.
6. Perda de Direito:

6.1. Além das perdas de direito descritas na Cláusula lidas Condições Gerais, o segurado perderá o direito à
indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
I - não cumprimento por parte do segurado das exigências descritas na Cláusula 3 desta Cobertura Adicional.
tl - quando o segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposiçâo de recurso ou for considerado

revel nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação de Leis do Trabalho ou confessar.
III - se o segurado firmar acordo sem a prévia anuência da seguradora ou este não for homologado pelo Poder

Judiciário.

7. Disposições Gerais:

7.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações do tomador perante o
segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro garantia acima
descrita, não assegurando: (t) honorários de qualquer espécie; (ii) danos acordados; (ill) danos ambientais; (Iv) lucros
cessantes; (v) dano moral; (vi) dano material; (vli) assédio moral ou sexual; (vHl) acidente de trabalho; ou (ix) riscos
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referentes a outros ramos ou modalidades de seguro.

7.2. Em hipótese alguma este Seguro Garantia poderá ser usado pelo tomador para garantí-lo em juízo, ou ainda ser
chamado em juízo, para fazer frente a prejuízos a terceiros ou para compelir a seguradora ao pagamento de qualquer
vaior diretamente ao Reclamante.

7.3. A inadimplência do Tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de nâo observação
deste requisito a Seguradora ficará Isenta de qualquer responsabilidade.
7.4. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou
indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que
caracterize a natureza do atentado, Independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido
como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.
7.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do segurado em relação a
todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda que esta seguradora não terá
responsabilidade de indenizar reclamação quanto à cobertura desta apólice se for constatado que às ações
Trabalhistas e ou Previdenciárias se enquadram nos termos do inciso VI. do item 11- Perda de Direito, das Condições
Gerais.

8. Ratificação;

8.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente
Condição Especial.

CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica estabelecido que, especificamente para fins Indenitário». esta apólice não cobrirá quaisquer prejuízos e/ou
demais penalidades aplicadas em função da violação de normas anticorrupçâo dolosamente perpetradas pelo
Segurado e/ou seus representantes, no âmbito do contrato garantido. Igualmente nao estarão cobertos os prejuízos
e/ou demais penalidades decorrentes da rescisão do contrato ora garantido motivada por atos de corrupção
verificados em outros contratos entre Tomador e Segurado.
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f—DEVOLUÇÃO DO DOCUMENTO
No caso de devolução desle documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e enviar pera a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I. das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução
do documento n® 01-0775-0271701

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR

Nome:

RG:

Cargo:

• 'XtK
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

r TERMO ADITIVO AO CONTRATO

268/2018 ID: 3155 DE EXECUÇÃO DE
OBRA QUE ENTRE SI FIRMAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE E A EMPRESA JP DUQUE

OBRAS EIRELl

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, inscrito no CNPJ/MF sob o n,°

95.422.986/0001-02, sediada na Rua Jacarandá, n° 300, Bairro Eucaliptos -

Fazenda Rio Grande - PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,

Senhor. Mareio Cláudio Wozniack, casado, empresário, portador da 01 RG n°

3.558.084-0-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o n° 837.346.439-53, residente e

domiciliado em Fazenda Rio Grande - PR, e assistido pelo Procurador do

Município Sr. Fabiano Dias dos Reis. OAB/PR 45.402, e em conjunto com o

Secretário Municipal de Urbanismo, Sr. Francisco Roberto Barbosa, Decreto n°

4952/2019, inscrito no CPF/MF sob o n® 946.324.139-68, doravante denominado

MUNICÍPIO CONTRATANTE, e de outro lado, JP DUQUE OBRAS EIRELl pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.° 17.376.835/0001-43. Inscrição

Estadual n°. 90641560-79, Inscrição Municipal n®. 6 57608-2 estabelecida na Rua

Reinaldo Pazeílo, n®2040 Bairro: Santa Quitéria - Curitiba/PR, CEP 80.310-110,

Fone: (41) 3328-0134 emall: iDduqueurbanismofgjoutiook.com neste ato

representada pela Sra. Juliana Irulegui inscrita no CPF sob n°. 024.995.169-09,

doravante denominada CONTRATADA, e. tendo em vista a necessidade de

aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no processo administrativo n®

17777/2019, as partes resolvem Firmar o 1° Termo aditivo ao contrato 268/2018 ID:

3155, Celebrado em 21 de Novembro de 2018, originado do Tomada de Preço n°

008/2018, mediante Cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução do contrato

original por um período de 180 (cento e oitenta) dias a contar de 12/03/2019.

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

í-uma o Cláusula Segunda: As demais cláusulas anteriormente firmadas
)ermanecem em vigor.

Fazenda Rio Grande, 18 de Junho de 2019.

p/ Contratante:

Francis

Secre

p/Contr

Marcp Cláudio Woznía
Fxefeito Municipal

rto Barbosa

pai de Urbanismo
nano Dias Dos Reis

Procurador Geral dó Município
OAB/PR 45.402

Juliana Irulegui iV^'^
JP DUQUE OBRAS EIRELI

Testemunhas:

St

^atr.3SSS44

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER N° 783/2019

Processo n° 39637/2019

Interessado: Secretaria Municipal de Urbanismo

Objeto: Aditivo de Valor

O presente processo versa sobre pedido da contratada, de aditivo de valor, de R$ 40.245,37
(quarenta mil, duzentos e quarenta e cinco reais e trinta e sete centavos) ao valor do Contrato
268/2018, cujo objeto é a implantação da Rua "Largo Bom Gourmet".

Foi juntada cópia do contrato, da carta fiança, e de seu único aditivo. Não há autorização do
Prefeito Municipal. Há também parecer técnico do engenheiro civil fiscal da obra que justifica a
necessidade de adequação técnica, porém autorizando um acréscimo no valor de 40.245,37 (quarenta

mil, duzentos e quarenta e cinco reais e trinta e sete centavos), Há também concordância do
Secretário Municipal de Obras.

Cite-se a Lei 8.666/93:

/i/t. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos: ~ ^ ^
I' unitateraimente pela Administração: a) quando houver modificação do projeto ou das
especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos, (...) ^
§  O contratado fíca obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e anco por
cento) do vaior iniciai atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou
de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. ^
§ ̂ Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no paragrafo
anterior, ca/iz/r (Rpríacão dada oeia Lei n° 9.648. de 1998) (...)

Sendo assim, existe previsão legal para o aditivo pretendido, na forma do disposto nos arts.
65, I, §§1° e 2° da Lei 8.666/93, nos estritos termos dos citados dispositivos legais. Para tanto, é
imprescindível a prévia autorização da autoridade competente para a assinatura do Contrato.
Tmnnrtante. aoQs alíeracão de valnr. -^eia juntada a garantia adequada no que se refere a prazos e

valor.

Por fim, ressalte-se que o presente parecer tem cunho meramente jurídico-formai de análise
da possibilidade de realização de prorrogação de prazo frente o disposto na Legislação pertinente, não
considerando-se o mérito administrativo da oportunidade e conveniência, que não sao objeto de
análise, assim como não é a observação sobre a existência ou não de recursos financeiros e a
ausência de informações nos autos sobre regularidade fiscal e trabalhista.

É o parecer.
Fazenda Rio Grande/PR, 29 de outubro de 2019.

FáBií3úllo Nog^a
Procurador do Município

Matrícula 350.950

OAB/PR n° 41.224

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr

L^T. _
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" PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
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Data; 30/10/2019
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Parecer: 5

Número do processo: 0039637/2019

Número do processo: 0039637/2019 Situação: Em análise

Requerente: 66410 - J P DUQUE OBRAS LTDA - EPP

Benefíciário:

Solicitação: 4 - Requerimento

Em trâmite: Não

Código do parecer: 5 Número do processo: 0039637/2019

Local do parecer: 007.004.006 - Contratos Compras

Conclusivo: Não Data e hora: 30/10/2019 08:45:17

Parecer: À Secretaria Municipal de Urbanismo, para indicação de Dotação Orçamentária. Após retome

Fazenda Rio Grande - PR, 30 de Outubro de 2019.

Simone Aparecida Ançay Rodrigues

Sistema; Protocolo Fly / Usuário: sÍmone.ancay / Relatório de pareceres por processos
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FAZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
URBANISMO

Fo ha

Assinatura

Fazenda Rio Grande, 30 de Outubro de 2019.

Memorando: 039/2019 - SMU/FRG

Para: Secretaria Municipal De Planejamentos e Finanças
De: Secretaria Municipal de Urbanismo/Iluminação Pública

Sra

Referente ao processo 39637/2019 que se trata do pedido de aditivo para a empresa JP Duque
para execução de serviços da Rua Largo Bom Gourmet, indicamos a D.O 256 —Serviço de Terceiro,
para emissão do Aditivo.

Sem mais para o momento, ficamos à disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Manila F. B. A. Faicao

Diretora deÁ

Setor de lluminaçi Io Pública

rea

Francisco Abanismo

Dscr^o^^' ■



psEF:m;?a MU,vicir;it

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordenação de Contratos

UJ FOlMd 11° r ;
Ao Secretário Municipal de Administração,

Para análise, após encaminhar ao Gabinete para Autorização do Sr. Prefeito. Assinalar''

Simone Aparecida Ançay Rodrigues

Mal: 352144

Coordenação de Contratos

o^ki\//f

jüsè

de AdmtiMStTH»^

OBEDEplDAS/ÃaFpRMALIDAD^^
Ll=< jmAA /

l^pj^renro municipal \



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação e Contratos

'p\

' a Folha n9 ~ z

2° TERMO ADITIVO AO ÒQSlTliOen^/
268/2018 ID: 3155 DE EXECÜÇÃ043É
OBRA QUE ENTRE SI FIRMAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE E A EMPRESA JP DUQUE

OBRAS EIRELI

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.°

95.422.986/0001-02, sediada na Rua Jacarandá, n° 300, Bairro Eucaliptos -

Fazenda Rio Grande - PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,

Senhor Mareio Cláudio Wozniack, casado, empresário, portador da Cl RG n°

3.558.084-0-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o n° 837.346.439-53, residente e

domiciliado em Fazenda Rio Grande / PR, e assistido pelo Procurador do Município

Sr. Fablano Dias dos Reis, OAB/PR 45.402, e em conjunto com o Secretário

Municipal de Urbanismo, Sr. Francisco Roberto Barbosa, Decreto n° 4952/2019,

inscrito no CPF/MF sob o n"946.324.139-68, doravante denominado MUNICÍPIO

CONTRATANTE, e de outro lado, JP DUQUE OBRAS EIRELI pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob n.° 17.376.835/0001-43, Inscrição Estadual n°.

90641560-79, Inscrição Municipal n®. 657608-2 estabelecida na Rua Reinaldo

Pazello, n®2040 Bairro: Santa Quitéria - Curitiba/PR, CEP 80.310-110, Fone: (41)

3328-0134 email: ipduaueurbanismo@.outlook.com neste ato representada pela

Sra. Juliana Irulegui inscrita no CPF sob n°. 024.995.169-09, doravante

denominada CONTRATADA, e, tendo em vista a necessidade de aditamento, pelo

que restou decidido e autorizado no processo administrativo 39637/2019, as

partes resolvem Firmar o 2® Termo aditivo ao contrato 268/2018 ID: 3155,

Celebrado em 21 de Novembro de 2018, originado do Tomada de Preço n®

008/2018, mediante Cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira: Fica incluso ao contrato retro o montante de R$ 40.245,37

(Quarenta mil, duzentos e quarenta e cinco reais e trinta e sete centavos),

referente adição de novos trabalhos e serviços para conclusão da obra. Passando

o contrato original de R$ 762.634,45 (Setecentos e sessenta e dois mil seiscentos

e trinta e quatro reais e quarenta e cinco centavos) para R$ 802.879,82

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande^R - CEP 83823-901- Fone/Fax {41) 3627-8500
1
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

-  . Folhõ ns ?: i
Coordenação e Contratos ^

1
Assinatura./

(Oitocentos e dois mil, oitocentos e setenta e nove reais e oitenta e dois

centavos).

Cláusuia Segunda: Para suporte da Despesa fica indicado a seguinte Dotação

Orçamentária: 256.

Cláusula Terceira: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

vigor.

Fazenda Rio Grande, 06 de Novembro de 2019.

p/ Contratante:

Mareio Cláudio Woz> íack

Prefeito Municipa

Francisco bePto Barbosa

Secretário Munipipaí de Urbanismo

p/Cohtrareda:

Fablano Dias Dos Reis

Procurad^Geral do Município
OAB/PR 45.402

Juliana Iruli

JP 0UQUE OBRAS ElRELl

Testemunhas:

driguci

Mstr. 352144

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901- Fone/Fax {41) 3627-8600
2
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RETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ/;fe^:!2iü:!ü2
Coordenação de Conú-atos , ̂
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piff. >
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EXTRATO DO 2° TERMO AQITlVO^pONTRATO N° 268/2018 -10 3155

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: J.P. DUQUE OBRAS EIRELI
CNPJ: 17.376.835/0001-43; _ ... o r- f
OBJETO; Execução de obra de engenharia para implantação da Rua Largo Bom Gourmet ,
englobando serviços preliminares, terraplanagem e preparo, pavimento, instalações elétricas
águas pluviais, sinalização, paisagismo e limpeza final, conforme projeto básico e memorial ,
descritivo.

MODALIDADE; Tomada de Preço 08/2018;
PROTOCOLO: n° 39637/2019; ^ . . . ^
VALOR INCLUSO: R$ 40.245.37 {Quarenta mil. duzentos e quarenta e cinco reais e trinta
sete centavos);
DATA DA ASSINATURA; 06/11/2019.

PCoordenação de Contratos

—  . Z r~~ZÃl PR - CEP 8 38 2^-90! - Fone'Fax Osx-I 1 5627-8500
Rua Jacarandá. 300 - Naçôea - Fazenda Rio Grande - PR CLP
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Diário OficiaTHètrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

niário Oficial Kletrônico c:i iaJo ocla Ld n° 1.218/2018 i-Jkão n°227/2019 do 12 do novonibro de 2019 Pádna
^r.oÁ

StCflEtAKi* HVNrCiPAL Ofi AOWkNi^TRACiO

attttto;Ai)>n^4ocLoca;*oiWlMSM.pidB<ue>Me> untom*M«aU(«owtecfMu^•
MuMCiMI Ot AOíUIKnçto
Prato D* VlirtnMa; 11 lOom) loaaoa > pairar di oau m puaioaclo Ho tOiM no DOE.
DarUdn atdnihin. 9l>1i<2D<a.
Protocolo: MWJOit. Protmao Admlriimtno: 21KU1»

Dounarr ampla COBERTURA E EVENTOS iTOA
CMPJ 2a ntlTSWOMa Mcrl(*a Ciltiliiil r* tOTAOMW
biaanto. fl.io Anoaor Um Fmm «• aueatio Mm-CtloaaoaRR SEP a41^«W
Aamlnlinaa> NaaSoanoMUoia CPP ir> 7MS«0*1I4«
Vllor TolOl. R> ISt 91«.2r (Canlo o cMotM» a OM iM riciioconM o SolOIO roas o Mo o
cct« eeriUMni

Deimor MUNUIIQCAÇAO OE l^rmjJUSAS TtMftmARlAa R TENDAS k Mkl *
CNPJ. iT 140 MKVOOOi-fA. MtcnçAo SsCMtrtI n*: iMni*
SnMFKor Rua Joèo Raua^a a* Bmio Pvm - Ciptuta/PR Clf. QT^mo
Atfminitvadftr Anj Ctt^m om &*i«m gP' i**: 0?d 139 SlO
Vate* rml K» t 3SB SP9 9C IW «Mb I;vMoi • furmU « «M tii noEWW • uri* »

exT^ro 00 r rmo Aornvo ao co^hrato n* iivaei?- som

CONrRATAMTE RREíElT(.'AA 00 WU«<C>PiO 0€ PA^ENOA R)0 CAAMOC
COPTTRATAOO. ee^HA Sl$t^UA5 1.T0A.
CRf J: 00 4M 0«sMMfr-i4
OBJETO; Pni»iiMo wvito< at teeatiBo O* vwoam teaaiwR» irayrvdM
gniAo pvOlea. com rroretaçae, umorAio dt daOM^ Uesnvncnto m* utuam. »(Mn«
Mcnico f m«;kuieriçlo dn eonteiine aoH&tuiçAs da OkvtaM da Taeneieoia da
IrrformnçAn - &aer»laim Mbriopa'et AftnMafffçAd.
MOOAUOAOE P^aoAePnMtneiadOSftiSâl?.
RROTOCOiO: >y 34 :^7r20ld
VALOR WCLUSO 7*0 00 (Mearia • ouacro «dl a •ataoeniea a mijafrj roM^
DATA DA A$61NATVRA: O t.i 1fUr V

CeovaiMalet

Ceortweçde eo C

SiCRETARtA HUKICIPAL 01 AOMIRIITRACEO
r.itvifrrLHAi rltf Locrvdrlt SienrrARiA municipal Of aoministracío

l.iiiruOrtuLBriUt roriroAcM

EXTRATO 00 eOHTRATO H< IflIZOIt ■ 10 SMT

CCNTRATAKTt PREFErTURA 00 VRÍNIC PID TÍ 'ATENDA RlOOHANCE
CONTRATADO- SERVIÇO NACiCPtAl OE Af>«EN»/»OFV INOUSTRUt • SENA).
CHPJ. ^63 TT8:»A«<V1i
OBJETO: "CMriilMo «o orripi M SarM NOOOn» Uo AprwMogMO «nMtri» SENA!
MO IIAKÍOtlO 00 eiAOA TOSVCS ori rfMOtrrCO- SomltrOOOnCtal' M OCDOOrt rio MrOA Bo
1V9V2020 o 0<-2(>2i. cuMrmo uOcAot*» M Sceiaintia Uiioieroai M TnooPN. tnwieee
Rtrula *
FISCAL ADMINISTRATIVO- PoOro V«r<M AooMco. mo-vttolo 363 «TA,
MODALIDADE DtopOAU aolcco(*0 ".TCIS
PROTOCOLO; JOSSIMOIB.
PROCESSO ADMINISTRATIVO; 3tli20i«
VALOR TOTAL SJ1H MO OOiComooomt tona miloootmmroolol.
PRAZO DE VIGÊNCIA iaiwoo.i oin o oorPAr oa saa <n puOUcitOo EP «rvolo *0 oowito
na D<aria Ooc-jr eo 'JwoKipc
OATAOA ASSINATURA O6rr-O3i;

EXTRATO oo I- rcRHo AoiTFvo coanRATo w ntiisis - a }il<

CONTRATANTE PREFErTUR» 00 U JNiCMiO DE FAZENDA RIO ORASK.
.CONTRATADO- AP DUOUE OBRAS MU
CNFJ 1?lTÍ«Ji03CliA3
OBJETO. EMirUo Ot obro ot rMorociono poro tnpioriitcAo ao Rua T-Jíso Bmo Gmmot
OriqMbpnoo ao-vttuA MtOobPioa. Ntro^irtAgom o propAro. potonprria mpreEmo oMPMoa..
'Otuat ONrtioia. aoAlito^o pAMABtrne o Vnpojt brior «jnlormo p JiMC BlltM o tPoropM
lOetcnirvo
MOQALOAOE TornorMOoPMoOSrmlE
PROTOCOLO. rr-J»MTT01».

IVAIOR INCLUSO; HS 40145.3? (Quitonii na. «uipnio» o eimriitt& o on« roJttotprw a
'oolALOniavotl.
lOATA DA ASSINATURA; OBrU.»!t

PCocroosotApda Conan*

RuaJ^arandá, 300 - Nações, Fa/.enda Rio Grande - PR - Füne/Fax:(41)3627.8500 - Jornalista responsável: Júlio César de Lima
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Contrel* Afqwvw SokcinfAct Co(«t»i CempmOirctM Pcocttwf Re9i{bo de Prcfot ConKitet f(el*lono« Utilitenoi tontfa Ajude

Q) CidMti» de AdiUmcnt)»

AAeMolee | Dedo* Coaeptaaienteie* | Hntirieo [ Donogtaan |

N>Se«iendet f  S030

Gs3í"ffl:

j Adtnv de Vale> (acéteanol ^ NonedoPOF !

N'Pio(oeolo/Ano:l 336V 12019 AleRa# PiepjsF CódScQ PnwipetI 4599

N*C«nlt4bi/Ai»vo. p/3019

TpodeAdUiw 08M LARGO 90H GOURMI^ OnoendoAiAivo |Prd(>naErM«£ 3
TvoPeswanw |3 ÁPieto 3 ForewPaBenwte |EH ATE XIDIAS APOS AEHISSAO OA

OnoxedoPracono |De«nbdad»

Aocetto/Ana | 1^
Con(M Orate / Ano |

Femecídor | »Í8"

3 EnbdededoPtocexo |l • F-REFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE ̂
2018 Pomeda de Pieço p/ Obist e Setv Engenhaha

"""" Co»*fsl«« pelo Vete P ftenovaçSo (Serviço» Coniawadoil P

Cát» Itl P DUQUE OBRAS EIBEU

Date d«Anèialur«

Dela daVigeroada

06/11/3019 I

06/11/^19 I t 1 31/11/3019

Dele doCencdemento do Addvo OQ/OO/OOOD

\MordoAdítrá». 1 40 245.371

Acréscimos (■•} | o.oq

SuprassOesH | o.oq

Total: ( 40.24S,37|

ortialaçSo da efflpiat* para «mecuçSo da ctn» de engenhauí pato «robrteçio da Rua 'leigo Bom
eumel". cngbbendo letviçoi gielráinare». leirtfilanaQeni e pieoeio. pavmerao. mteleçiet eléince»,

pàMau. aneizaçlo, paoeetmo e bioeíe finei. conlcMBe Boelo báseo e memmial deiaaive.

Q} Pub6<aç5es deContretoé « Ad'itivo(

Conlialo 1 S030

'Tffr'^rFFrrnaA muiicpal m FAgtiP
Pala a* AuWceçio Tqo u«c CanoncaçAo

12/1112919 {jomalde Creulação Uuricipaid
mm

Ano âtuM:

Ataodimento (O)



MffEITUIA MUNICíMt

CATCliinÁ Municipal de Fazenda Rio Grande
I/l^CfVMr Coordenação de Contratos
RIO GRÂNDE1

Protocolo: ? 9//f Requerente: ^ P OhÁOi 2  Folha n9 g

i.
AssinaturrT

Ao Compras: Considerando que todos os trâmites legais deste processo

foram finalizados, remetemos este para que seja devidamente paginado, digitalizado e

arquivado.

-7^

Simone Aparecida Ançay Rodrigues

Mat,: 352144

Coordenação de Contratos


